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r,DtrÁr DE PREcÀo nlEltômcol'íu?i20x3 SEDIIC

Prur,iIIBULo

O muaicipio i{e Crateüs - (-Il. Eirrrei do PrcgÚeiro ê l4lúÊr de rlPoio- devidt1meDre nomeados

p"tu pnoiiu 0o:.zo.o9a(,2.1 de]0 de se{eúhio de 21t23. roma público. porE o c,rnhd('imcntô dor

íri..e"ra*. que lsrá Í€áli?r licitaçào nu oro,lalidü,Jê dc PÍe"-i1o Eletóruco n" 0i7/2021

§É»fiC, ao ,ipo l,Íenor Prtçr:r F.ri Jnu coÍn ibqneciqeflo de Ürma parcelad!- oi'§ lerqro§ dL'

f»*r't" ro.oZq de lii dc Seierrhro dç Ptllt). dt l-ei ou 10.52(1. rls l? de iul}o de l00l' da I-Ei

Comnlememar u' la1. rI: 14 de dezimhru .Ie 1006. Jo Decrgto n" 8''i-18' de 06 de oÚubro de

)0151 Lei Cn-ptememar 147. de 7 <ie og,xro d§ 20t4, âplicsD(o"s, !úsidiÀiiàíjÊrrie- a Lel tt"

ãíoi.,f.:r ib junho,j" 1193, Derí81(, r,,lcl=d n"'/.892. dc à3 de iáníÜo dE lÚli aler:aüo pelo

DecretD rf 9-+t18. d" -t0 de z€:osxo de 2018. LÊi FediÍâlN" 8.U78ls{l (CódieD de DeGs$ db

C{rl.sxrDidôÍ) e dq Código Civii Bmlilciru (L-ei I0 406i.1(x}2) ê a§ 
'rigê$ia§ 

estdhelecidÀ' Eeste

EdiEl.

CAD.{§TR4MÊIiI'O DA^S PROPOSTAS DE PR.E( OS T, DO(.I'I§TENTAÇÀ0

nr'úmiii .4. glnrr-rr"ÇÃo r. renrn Do rrre i:n lrr023 arÉ z4lttlzoa .ts
07:00u (troR.Ánro DE BR4§ül$ NO SITE BLL-ORG'BR-

ÂBERnJR:\ DAs PROPOSTAS l4/l lr202l Às 07:l0ii (lloRÀRtrl Ur nn-{silt tt.
1l' flo r,A §EssÀo DE DISPUTÂ DE rBrçnS- ,tS oe,oÚFOo DIA ]'l',l I ',31r:3.

REFERENCIA DE TEIUPo: Ltoúno de Baasilia (Df ).

LOCaL Pona!: Eolsa de I-icimqõeri do Brasil - EIJ. rr'v-q-bl ors-b.{

Frrs lorlag Às rEfúrêEsirs dc tuúph 3irá olrservsdo o horátio l,'cdl

SFI,,EÇÁO DE MLLHOR FR

PRT{IOS IÁBA TTJTTIRÀS F, E

arPoSIA Vl:.q].il-lú ReCl§11{O LiI
vEN I r.,.{s Aer lslcÕfs DE Llvlt(,\

D,DÀ cos E PARÀDtDATlcos DL§TINADUS A -\Ll.lNos F

PROTESSORES D^ RE.DÉ ML'NICIPÂI DE E\\NO' Jl-iT\IÔ 4
SI:('RF'TÀT{1Â DA ÉDLIC ,io »o lrumcisto ot aÍ(^ rLt'§ -CL,
ltlENOR PRIçO POR LOTE

§ecÍ€Isriâ inleÍ"stâd§i Seçleuriâ lvluricipal da F:rIuc4nl

C\.)mpôem.se o Fresqttg Edital dus pnrtes .-\ c D, cad'$md á sêÉúi apresentadlrs:

I'ÀRTe Â - Condir})ês Fífa cr)Erpeliçào, julgâmÊ o c odjudics4ão. Em que sâo e'stahele'cidru

os requisitês,e.as condiçõ9r prira çotnpeliçêq,iLrlg menta e lbrrlalizJ4in dü ÊnDllãlo-

PARTE B _ ANIIXO§
Âuero I - Tu'rmo dc Rcfaêuciu
A'leto 1I - Mqdelo de P«rpostaile I'teços:

^oerÍt 
llt-Terqlo de Ad6âo tsLL;

..l!êrd Iv - Cus{o Felâ u liznçáo ds sistemâ
-A.oc.:ro V - Modelu! d! decloraiõcr
.{nexo Vi[ - Mirute de Corüra$:
Alero V'II -Mfuura d! Ata de Regiürq dq Prcços

PÂEaÂo

CrirÉrío de Jtrl8{llaüroi
Múdalidâde de Li.ils§rol

P

Obietor

limo E LÍ,rRôNrco.
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I. DO OBJETO
I l O ohje$ da presenre licilaçàq ê a esc$lhí.lE Tlrono,ao m § 1,"lrlaiogl pôÉÀSEIEÇÃ()
MEUrOÀ PRO?OflÀ MSA NDO &E(IISTBO DE PREq-O§ PAR^ I'I1TI]RÂS
EVITN'|LI.A]S .,I.QTTI§ICÕI.S I]E LIVR()S DDÂ.IIC-OS E PAR Dtrú NCOS DE§IT}I
A .Àl.tti-()s E I'ROPESSoRES DÂ REDE MI INICIP^L DE ENSIhl(). [ÍNT(] A
sECRr-rARlA DÀ EDLTC,\ÇÀD DO MlNlciPlo DE CR.^ rl:(ls - cE, cooíomre qondiçôes,

qualllidsdss c exigê[cia. c'rlahe]eçidac acse Édital com at csanerisÜcus dcs!Àt 5 úâü,1:
1.1.2- A liÊítírçào icr-á divi ida por loles. contlrr&re lahela censtaflte do TeBlo de R€fetêDcia,

hcultaldo-se âô liciurlte a panií:ipqçâo srn quanlos lores íqrenr dc.seu ilüErqsse.

l.l.i. O crherio úe jr:lgpÍueEto ,rdoiarlo .erá o me!íiÍ prtgô PoÍ l§te. übselvÂdÉ tr-< esi!ênur'us

coEtidss Desle IdltÀl c sslrs Aiexos quants á§ eq)€oiÍisâci,es dô objÊtr),

2, DOS _RE('UR§OS ORç.AMtrN'tÀRrO§:
l,l, O §isreÍb$ (t Regisrro de Prtlrrs hdcpende de prcu--'isüir orçarrLYlrÂriâ. Iss<r porqw nÀê httr

OhriEirrqriedade da coriEaltc^io. porta]rto r}áo ha necesidarle dc se dtih]Lrlr.f t Êriíêrlci{ J.e

rccursb.
1.2. Com hase n,r sÍ- 7-'. § l" do Decr.«o F.ÉdÇr€l 11' 1.8()2 de 13 de juneiro de ?0i3. quc

ReEr limenr8 o §i:ttEorÊ dÉ Rlgisrnr dÉ PrFços FrÊviío nn aÍL l5 dà Lei n'8.6ô6. ie .ll de jroho
dR f993. lreceihÉ: "td licitdçea pdtit rrpiitre de tre{ír\ ,tão ri at,:'ot,trirla urlll-§r.1 tlot<lt'aie

1»'ça»tenrdria, que -\tü1rrlu rc,t'.i eigila paru u linnoli:a1ã lÍ, úütrott) ou t)ttuu i^hrtm,|itlir

1.3. Às deqlesas do exeriicio subsequeule corerâo h ct'uta du dotrrçia cotni$áda pü'd 6Íe
âtiridade- Íieândo âílsirha-\ âo respÊclirri Clódito or'çdnêntario.

.t, DO C'REDENfi ÁII{ENTO
i.l. Podç!âo p,Etiâipâr des!ã LicíaÇâo tôda5 e qruiis{ucÍ emprssas ou sü('iêdsde!: regularúeute
e$alelecidLs oo Pais. que sejam erpt'ializadas ç- credengiadas no o[iet ' tlestl lictaçâo c clue

$riÍlirsâtr rodÀs âs eúEÊnniâs; cspeiiifii:àçÍile; c nôrÍnÊ.r rofltidss nesie E liü, e cdu! Ane\os.

-1,?, Podrtío pêíicip& deste PÍçcÀr Elekóúcô as emprc§4s que âÍrrÊseffáÍe@ t(dâ a

do!'Dlnertrqâo Ír.'r tlrr rxigidl para reryrecrirt, cEdrEtfitüÍo júrro B Bolia rle t.icitsçõet e

Lr'ilôes.

-1,.1. 0 liciraure dever,.{ estar credoncudq de iilnna direla ou au{rvds de enrprestr ossocradas i
llül$ .lÉ licitq$ôds dd BflL\it. àtÉ oô mínimh ffint hüm ánTÉs do. hoúra(, firàdo n(i édilâl p:v[ o
Íêcehiqa'ilo dÂs propostâs.

-1,.1.() cBd8JfEncmo úo licitalrt6 de\,,fiísarrequerido acompuhaúo Jos srgoi cs documcniDF
eJ liri§umsnlo I0nicular de mÃndatal outorEanda a rtperadrrr der,idami:nte credenciario .1,trnto á

&'lsa. ppdercs cspecilicor dc su! rclrrcsiidlt;.io n(t prcgtu'. ronl_brmç utqr.lell' f!rnq:idr,' peh
Bôlsa de l,icirasõês do Brhsil.
I)) Dçílffaüâo úÊ.sfl pleno conhecimeuro, de açgrtaÇáo e d< arçndim<flô às exigentüs ,lr
Iâhltira+üo pref istar ur, Edirul- conforme modslo l-omwido pu'lu BoLra de LJciraçô* do Bm*il.
{l tsnelificaçôes do nrodulo ohielo da lic.iraçát} unr rontoníidÀle conr ediul, asnstandô pÍeç(r.
mqcl e m.Ddelo e cEr ceo de itens erÍrecifruos íÍedi{Írtc "olicitsrqão do Prcgoeirrt' n(' icpnt .flQ.
inserçàr de carálrrgos do làbiicàatc. '-À eüpÍcsa par!§ipdnte do ceÍt rnn l]ào dev. ser
irjcnúEuldu-. DecreLp I0.dl4 dc 2O ds sciÊmblo ,le 1019. d4. l0 § j'
l,-5. 0 cuslo Jc opeücioÍsli/ri'âo ir rso Llo llsteinÀ Ec:xà Ê ú{Ei db l,icitdntc vcocerlíÍ ü
crÍame. quç p.agüá s Búl.sa de Uaigrçôes drr Brasil, prnvl'dora do sisteme ellvóricü, §
êquilrlÊrúd âtr pElber'ú}i cíúcleçiür pelt mcura.:ohra o \ rrr rsmmtErl qiúJirldrr. s titolq du

í
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Lirà pelx lrIi-tiz]!çâo dos rccttrsôs..le iecíologia dà ln$Jrmâção- eú oor{irrddade
reFulârúento operaciunâl da BU - Bi'lsâ de Licitaçüqs do l}dsil.
1.6. A micloemfrE!ú orr Ernlresâ de p€gueoo Brne. ülóm ,1, dprêÀôúi-í\iú da .tccl
conslrnte nu Anexo \r p&râ no! de halililàção. dç!fiá- quudrr drr cada-{ramento .1'a nto
inicml de preço E E r di8itâr!ô na sisum3. verificar nos dadrrs crtdq.§trajs.se n-sinaleu o regi
MtiEPl, oó S§1erns c,üfo'rmê d sê! IÉgimê .]e trihÚtâç6o pard fa2er velei ô dirdilô dE liioridad€
do dsirúpare. .{i- 44 e.1, da t.C 125/20t)6.

r. RXGT]LA.IIIf,NTO O[ERACIONAT DO EERTANIE
4,1 O cerlaure serà condtrzirlo pell Pregqrliro, cum rr auriüa da tgoipo de apoio. que tem em
EsÍlrciál-,s sÊguinles rúibuiçôes:
at actrmF:rnhar os nah{h,rs Jl uqlipe Jc apolo:
hl rcspcrndc, ús .iuêtaÊs Í-c,rEruld,l6 ptjn! I-ôrD-e{,ldr,rre>. !Élati ar .,to ctíátnc:
c) al'rir as lropostrt-ç de preçosl
.l) unxli:iü o a(eilabilirlarle Jas proposur-r,

t1) JerÊlâslilicâr nrúpost3s indicandô os molilts:
t) conduzir os prpcerliqeups relarivo.! at's la.or.cs e ê escolha da propoua du Lrnce dt mqttor

FreÇo,

A) leÍi t:icaf u bâbilitâSâ(\ rio proponeute classilicadrr enr f,rimcirrt lugar,
h) dÊclárar o yü,rseder:

i) re.:§beI- irâÍninff e dê(lirlú sÔhr.'â pêhinÊn(iâ.l(ls recursos:
j ) elahorÀr Â ata ilâ sEssâ():

k) encamiubar o procesrr à am-oiclade vp<riLrr pam htruologa e aurorizr tt contElnçtur;
l) ahriÍ piocêsso admlqistiari\ o Fara dpu-iaçã(r de ir:qularidtdes \:isâRdo b anlilaçio,le
penaüdâdci previsns ua legi,:laçào.

CREDENCTÀMrIN'rO NO stsT[M.À LrCt rê,CÕr.§ DA BO-r-S.i D[ Lr(TrÂÇors I
1'EILÔE§í
4.2. ,ls pessoas -iUridisâs su tlrÚlai hdiliduais interçssadas dcrerâo nomear aftavêr ü)
iuslrulllenlo dr maudúO pre\,lsto l,' i1tar -1:4 "a", optrador rlwidrrmme cML'nçiàdo .T n
qualquer emprês Bssóbisdd à Bolsa de Lisitaçõec .lô Brasll. âilhliindo loderes pam formular
laaces de pçç»s e praricar todos os dco$Lr aros. rrrrratões qo sire: w1\§.bll.or-q,bÍ.
li. 

^ 
psrÍicipaç§o ilo liçiün c E, pre@o elárônico s rJorá por mr:io dc participtÉro dircta,ru

atrê\/is dc rmpresôs alsociadx à BLL Bolsa de Licilaçôàs do Brssil, a qu: de!êr'li lnanitestàÍ,
por meio de seu (rperador designadc. cnr tanrpo próprio do sistenra- pleno conhcciment<r.
â(eí!asâô e dendirneÍrtô ss diigtnsiâr dÊ hrhiliiÍjÇâo pÍÊvisrâs Do }jir}1l.
1,4. Çl sa{sso do opeÉdor sô pregào- la:" efaLrr de eqeanhhameü{) dE p.rolosta dr preço e
-Lrnees sucessiros de pÍegos ern nome do lisilmrc, sÍDmte {e dEú ÍnEdirEte píévia JeGniçÀ, dÉ

senha priErir,s.
-1.5 { cbats dc ideutiicàçào e ll ssrúa dos opoadure poderôo ser rr'tilizdas em qualçcr
pregão eletrô!i('§. salvo quâodô cú,:elada3 poÍ sollcitâçâo do credenciado ou por iniciarive. Ja
ELL - Bolsa De ücirsçôssdp Brasil.
.1.6. E dê exctl!§i\'s f€sFônsabilidade tlo usuário o sigilo d,r serúa. bem cl"ünô seu uso em
qrraiquer rausação etbruaila direramcme rru por rru reFreseBraIe. nàs cú(h\j{ I ELL - Bolsa dr
Ii.iÍâções do Ilrasil â rÉrsponrâhiliiÂdc pdÍ e\,.'ntL'ii. driturs .lecôEEtrles de uro inrler,ido dl
seúq ainda.rltre por rsrceirss.
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"+-7- O crcdenÉidméuIo do lbrlaçedsr e d€ seu reprcs('Ílt4nte l!'Eal .iunlo &o sisr--mE e

unpliaa i respôrlsabilidade lelLal lelos sres plrltlundrrs s 3 TÍre§uDçào de citPrcididd teüixá
rca-liz-4,)o dt s trmsaçüs ú1€rcnlcs tlo pregãd l]lelrarr.liso.

PÂRTICI[Á,ÇÃO:
{.8. Â partiqipsç:io q$ Prçgãrr, Drt FollIla EtúrôÍiiu, Ée dará lror meio da diÉitâção da sen

pcssonl Ê intraüí.trivel do reÉreseülálte cTsdcot'iudo (§pÊrador da corretora de mercailoriasj e

:'uhsequÊrlê !'nca$inharseàs da ltrol}osta tle pços. exclltsiuür€Irtg psr mÉio do ú1emÂ
el€ts'fuiso. oh..eFarl, dÁta e }dÍárid lúiite esütbeletido,

4,9. fabeÉ ao Í-omecedor 3côn:panliff as opErEqôes no sisreru aletrônico üLu&nlt â sç'§it1
priblica do prsgão. ti()ardo rcsJExrx.ível pelo ôEüs dccolÍLÍrÊ dlr lÉrdâ de négócios diE]nE dg

in,fisen'âhcia dê guâisquer úEBsâse[s eniilidãs Feh Sisletíe (tu da dest:onexão do seu

represeÍFnre:
4.10. (] licite!(e rE FoEábilià.* ÉrclNirâ ê lbmàlmÊllte Írela5 u"lsaçães el'e ôdô en §8Ll

norliri. sssurne como ürÍres e yordadeiras ÍrÀs pÍop(»I85 e settt lancçs. ilulusire qs 8lo:
prâficadqs düdEEsn(c 0o l,I)r seu rstEcsoÍltEntc, er§luÍ]il â respôli§ahilidàdê do pÍtv?dor do

siüemâ oú do órgào rJu enúdndÊ prottlotgra da llcitaçãu por eventuail rlanos decoEenles de Ll'io

individd das rÍEdfl,ciais dc acesso. ailda que por tcrceiros.
.1, t I . Po<lcdo pcridptr deíe PÍÊgeo ifiter-êssados, r'ujo rarno de oüvidade seiê c('mpâlÍ\'d tom i
objeio desta liciuçâo,
,{,11. Será c.{rnceCi.le trÁamento tb.( oÍe.ido pua as miú,êmpresas ê àqrresrri dê Pcqileno lorie.
I)§i-i ris shciedâdes cooFrsti\,üs mencionadhs Eo artige J4 da Lei n'' 11."1S8. ile 1007- !sÍà o
agriculttlt fam{iar, o produror rur'dl 1essos l'isica (rluujdtr laI o c.§(,) s paru o

micoeorlreerdrdcrr individuat - IVIEL nos liniites prerstôs (Iu l-ei Cr)mplenlertâÍ n" lj'1, de
)oí16

(E-(plic8çâa: Nor leflr(§ do aÍ|. 3e. 9-r" 6" 1."1 D. 8.248/lqÚ1, e rquisiÇâü ,'lÊ hin§ e seilitos dÊ

inidlmiáticú e arrrcmaçâo. cónsídeÍâdos soElrr bms e rÉn jçr)s eoúuo§. podarê §eÍ teâlizà.la ü
üodÀlidâda pregã(r. rgsrira a-s eopresas que ounpraru r' Pr*-ess(' Pr<,dtni"o Brisico).

J.l3 i.l,ú podcni pàÍriÊipàr .!tripÍt*r dúilarída inidôDeü ort cuntprirlb pena da suspersão. qtre'

thes rorham sido apl-rcadas. por l'orço da Lei q' 8.66ó 93 c suas atr<rucôês ;:osteriores;
al Pesso&5 juridicâr quc lenhürl sidú dçclarqdc inidônear. çxrr âto dü pôúêr púhlico ou qtt
eíeiam tnJ,edida-,{ dÊ lieitar- ou coEtrdtár çom a adnlinistEisà(r pürbli{í} r10 §orn quÂlg er úe serls
orgios dcscennali/âdos. qrnis sqjrun:
I CÀla:itô N3ciírnal dc EríprÉídsliidóN-as Ê SuspsYls'Às - CEIS:
U. CadastÍa lnregÍado de ('onileoa4iles poÍ l lisirôs .A.dministrBtilos - (',1DIC0N;
IIl. §istqrna rle Codzsts-úreúo UtriJisadi de Fd-úcc'êJfiÊ§ st('Àf:
nr, Cadêstlo Naciongl de Cordenaçôes Civeis lxrr Aro di: lmpmhidEdE Adrq!tristrari\iO tlo
Cqns+lho Nacional deJusüça CNJ.
h) SejEn dÂrtaÍÀ.tai itriúôtib:ás eÍ qüülqu€r esfera dé Crovemo:
() Esleiam ssb fâlênci.', ÍesuBcyEçâo .iudicial e exBaiudieial. tlissoluçÀo ou tiruir'laçào. tsâo-
cisão ou ds ircorpor4ão:
.l) ReuniJos soh loÍr1à de êorsótçio:
I - 

^ 
vçda(Àp ô pniticlprçõqs de inreressudss que rs apr.Frtrlm coosúluida,: srrb n l'ôrru;r dü

côlsórcia :!ts iusrifi(:r na malida ern que nÀ\ toitrdà{õ4s pâm lbEiscirn§altu/§eÍliçrx oomuns. ê
ha,sunu: coricluéürt ô porÍrsipaçâo de ern}r§sas d< pequeup e rlÉtlirr psr1c. â qr:air. em sorr

mâiorilr- aprcsÊrttâm o miírmo ê{igido no tocamt{ á quÀlili§âçào te(ôic4 e eeônômtcq-onanGeirÀ.
§oBtliç6gs BuÍisiÊrlles lNro a execução dc culí-rares desss llaturez:, q qou nio lomurl reslrito u
uni\üsà ds lossi\ieis lirlir9Ítes indirrduais. Á âusêncirjt de corBórL'io nao liará plqiuiàts a

V
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çôEpÉúri\Íi.lâdÊ do eql-smr. l,isld qur. erü rcgrÀ À f-omla A(, de cousórcics ê admilido quirn
ôbjeli) i 1er üciGde eDvotve quêstÕes de elta c{'mDlçtidade oll de Íelev{Írte vulro, eü
surFrcrât, isoladturentc, nfro leriiror cr:ndiçõe.r de luprir os requisitos de hahilhaçÊrr Llq edi
ainda hâa reíarâl as çôoúiçoes Àecessúrias { execução ds ol'ieto indhidtÉlmente.Nestcs (itsoJ. il

^ÍIún-ristração. 
§oE visl$ a aumenur rr nLimem de paíi{ipanes. :.drJrr a Íirnnas§o dÊ

con§orcio.
II - I eúdo L.ú li§a qu€ e prerrogaüra do Poder Prblico. na coDdiçâo ds cosuatallÍe. â esc{,rthâ,dq

P8rliciprçlo, otr !À1',, dp erüFrr.sac consiFridüs s.lh o forltrü de cqc$rcio. çaEl s-< d§,idas
ju§.iflcativâs. colli)rEe 3c JôpreeÉde J4 literulidade do texlo ilâ Lei n' 81666/93. que úrir seu .An
.31 que arribui à AdEiniflcrçã$ a prqrnrgariva de «I+içsâo de consórcios em llsiraçÕes por ela
prdmovids§ pelos orotivns jáerçiasto:. ctmclú-sc que o redação de couútuição de errpJsLs eÍn
coBórciO. psÉ ó caio concreto. s D gue melhqr arçldr: o inlervsse F'úllcô. lor gestigiar os

Dtílcil'rioç da c(rml8litir,.idade, runnrruri,,irlacle e morqlirlaúe.
Ill - Rqisâlfe-'Ê que , decisão ('ôÍD rÊTâção à vedàçâo à partiripatàü Je co,r;rirrii)s- éxf,ft:ssb nú
ilem 4.1! aliner -al" destc edital, patE (r easD .lrtrctero em arálise, r,Êq e(atânônrc it}aáts a
neslÍ4tur À LturÍrpel4ào, trE mcdid! que a leúnirb de eurçnsas gue, indii,idualluLale. podlTiufl
firmecer,'prestar os s€n,ifos. redu:ina o n$mern de lisilantàs e poderiâ. evúruãl!§r'rue.
fufrorciqtrm a foÍuaçà' de c.r.l uios,rarleil para nranipular0r preços nas licikçôer.
el MantÉrdo qualqlEr tipo (le liÍiculo profrssiondl rom renldôr o! ding€Ílc de órgÀü úu
guridrde çonlratêfle ou respon$rd I)ela liciHçá):
l) {rrL)r dó pÍôjetô ttilico ou aàe\;Eiivo, p€ssoü ll§ca ou jLnrdica isslarlanenlu- or sm
consórcio. ssiÂm r€spoüsli\§,s.pelá elsheraçào do projçto br|6ico. ou exeêutilo su da quÀl 0 aútcrr
do pr:rijcro sja diúgent('. Eere{tE. rcionisla rru detdnror &., rnais de -ioó (cincc pa, cetrto, do
capilal c<rnr direito a roto ou côntrolBdor- ÍesNÍinileis té{ni.-os úlr suhconlrntstkri',

!r) De surluÊsas cujns soÇios pu dilqlo!€s ner.tençáü. sitoulBneante$E, â mâis de uÍra [fira
Iiiirür e:

hl Que seja sociedade esttanEei,"a Ílào aütôlizadá a t'r(ÍtcioDáÍ lr1r PâiJ:
i) De licilaol*§ quE qsti\ergü eoquedradas. ro que a.ouhersm. ao distrrcsl(r no anigp E. +-!s
incisose paràgraÍos- ú Lcr ledcral n',11.(16ór/91 e su!-\ poírxiúÍei úJIrli,,,çõcs:
.i) Ôrganizaçócs da §o.iede,le Ci\il dc Inlcresse Púhlico . O§('lP, atrran,Jrr n<ssa, rondiÇiio
í,Àcórdào r" 746.?0,'+-I'(1i-PlruiÍo1.
4,1.4 Para aleriguaqâo do disposk) {.rBlido Íô itsm '4.13. ü)" ücitnÀ Es liclt{ntes E)resenrbrÊo
ir[[(' nos dD!'urenl.]s gxigido l1o hahilitaçfu,.consulla rmpÍsssd.arraves ila Consulu Crrrisolidada
db Pesso{ lutidic& emitido via intcrnet no silio dr, httpsr/üeíidúÊs-aÉ:âtrtpb.1du.g1N br/- pr@
corEpro\"sâo ou ü{o se a qBpre.sá sotie sâÍrçâa da riua.] rtecoffa ct üo e{eiur restnçào ao dirrito
dê pârtrcipar em licitaçõrs ou de celehrâr cD'DÍJítol r:om a AdminijtB+ljô Priblicú. Cru lnl crÍE-§ulta

tr oderd $§Í reÀ1i2âda FelÃ Eq[ip3 do ]regãr,. quanr,r da anailire dos dr\àu.rnenl(rs tlc habilihçáo.
I L-r Nãô poderá paíiripEr eEprl.=a qrle úa qripk)rE rerro dE fiivida(e conpatllcl coru o otrjero
deslá liciração.
4,1ó. Quaodo rLmla) doslas) sôcio(B)r repressirEflÊs ou responsarel(eis) recoicos(as) dá ltcltarite
panicipÀr dê msts dé úm3 doll'nsa specioliado no ohjÊto rhrrl tjciteção. jrrruqnlc uma delss
podenipruuipr da csflârne ilÉitârôrií, Câôo nà' §ejá lêilo â esc(riha peltr s6uio relre-srotelte iru
rô+onsávelÉi;riüô ambe scriio excluid» drr cEnsnrr:.
4.1 7. E lEda.lo oo seri-iCsr dos.6rgà)s erou eoddáles dE Administraçã$ T,ubljcà N4unicipâl .lE
CÍaleus - Ce. Âurarquias. Empn-*as Públicas ou Fuurlaçôes: iruriruidas ou nanridàs FSb ltrdsr
Êúbli(§ Mr|lilcipsl de etzrc!5 - Cô. ydrri(ipâr conro li(i1úÍe, direr, í,r! iodiÍEüiEl(rnte por si- Í,or
iDtcrp(rsÍa Fesxla- dos proçedfui,,r|urs de$6 LichÀçedi

í,
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.1. t8 Qudqder dútida crn Éla+À(' dr, rÉe§srr no sistaniâ opeÍa('ional^ podcrá sÉI (solaje(
áüêvês dE urnü Êmplesa o-rsocab or.t pelrrs relel'ooes: turitiha-I'R t4 l) ltl97-,1600. au a{Íar
1!als de Licioçôer'.do llraril uupelo e-maiJ contrtn'Êbll.ore.br

5, DA APRA§ENtÂÇÀÔ DÂ PtrOPOliT:I E DOS DÕCljMiLIvrO§ t E [I/tB[fTÀçÂO
5 [. Otr ["ri1Âtrisi ent aminhsíâo. excllraivâftcme por méio do sistem& concomilarntementc ü)rn
ôs d(»urleffos dE hÊlriliuçàü edgidt s {,r sdilôI. pmposrâ eoÍq a dq$rriiào do ctbioro olerr«io ç o

1ueço. zri o data e o lloíirio estúelecid.rs lzna o Ettr do recdbirrenlü dõ pÍl)Ê)sla§, 'llÉndo,
erJâo. êricerrar-iie-h aul.omâticalBeEte i etapâ dÊ eâri§ {esss ducuglcnl4çâo,

-i,2. O errir. da proposts! acorupanhnd.r do: doclEnemos de hobüaaçâÍ, cLigjdo( ocste Edi!âl.
r)conefii por meio de chale dc aicssü e seúÚ.
i.3. -À( Visfirelnpresàs c l-mpresas de Prnueno Ponc dÊrcráo encadi-dllJt a d(i!-tur(ntaÇ§o de
Itahilib.çào, oinda que hàja llguma Í81Íiçâo.lE regü-târidáde li5úà-t e úãD-àlliÊt{ Íros term(Ê i[.,
a,- 43. § l+:da Lc: ni 1 l-1. de lüt)6 e suas alteraçôes pusE ior€s,
5.4. IlrgLtmhirá ac liçitalte sct»np.alúsr ss oponrçiies no sisÍeml elcúôlico, du4nls c s-eúa
rrúhlicÍ do PtÊuào. ficândo respL)h§rvel pelcr ônus dctor.entc da pr<k de ncgóeiôs. dianre da

.inobsçrÍânciô G quâisqueÍ rhensag!Ís Bmiriilas J:çl.r sisrerna o-rr de,sua ilescoqerào.

-t.5. i\ré o atenqa do.sr.'sào putlica us liçitarne l.,odelfo rdirf, uu sEhstiluir a pmlltlsia r' o!
docurneriios de h bilitaçàD artslir.rrmcffie iÍLseiidirs no ristroa
i.6- Nio sçra rsubelecirJa, oessa eupa drr csrume, ordem rlr' clasiilicaçâo Ênrre ôs propÍ!§lat
t$lÍÉsEülütlâs. d que Jomenlr ocoÍre'ró após ã rÊrrli7ãçào dos pÍocÊdimenílts de negociasâü c
julgamento r.la proposta
5.7. lls docrrEeotDs que E(úr!ô§lr x propcta e r labilitaçtu do Ucihulld mclh»r olrtsific;rLr
s'onren(e :ieÍÀo disponibilizados p5r-ê ê\'aliaçâo do Prepocito r para acesso püblioo Âpils o
encerrarnEnlo do enviç de lanr,es.

6. DO I»R.IE^iCtrLLM,NTO D.À PROPOSTA
6 I o licitanie drr'cíi eo\ irr úr prop$la mediuutd r preÊncld-trreoto- no sisuma elartnico. ürr
sllruirilds §a.nrposl

6 l. I Valor unltáno e vglor tçral do item. lrenr como cr valor roral do lore:
6. I .2 Már..rEdibrãi
(r.!. Iorlas a-t esl:eci6taÇôeç tlo objet.r cootidâs nÂ Inof»sta §inrulârn r ( oírÍâDdã.
6.i \or r,zltrrcs pmpostos qltiaoa, fuclosa,r rodos .l custrrs 'rpryasisÍgis, elçErED.
prclideociârios. trehaüristas. tributários- ot'merciais e quaiqLrer ourros qui in,ridam diÍetâ êu
irdüttlmelte no I'orne.incnto dos beru.
6,11, Os prefos oL'eüàdús- írolli) na tnoprtsla ini!'irl- quàltü ná eralr.L ]-iür!ei, sexão ,.le rtcllr\i\!1
respcnsatriürlade dô licitadle. deo llrÊ 6sistind(' o drrÊrlo d. pleitear qunlquff dltsl.açâç.. sotr
alegaçôo ile eno, omis§àr L'u qlE lquEr outrE prEE.rllo.
6,5, O prazo de ralidade da f,rsposla não sêÍá infeÍiôr â 60 {§essarüa) ilias. a c()ErEr da dara de
sua qnrevnaçio,

7. DÂ ÀBERTIJRÁ D4 §ESíi;IO, CL,A§§rICAE.IO D.AS PRO"OST.{S E.

FORMI LAÇáO I'E LÂ.YCES
7.1. À sheÍüura dq pr<een1e liciraçào dxr.x-à ern xssân púhlica, por mcio elc siserrra eleuônico.
1rá rlãÍà. hoüiriô ê lô(jaL fudicâdo,{Ílestc Eúitrt.

§1
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7.2- O Pregocit(r leriticaiá ds propostrlr aÍ,resentadils. desclalÉiticáJtüo desjê logo üqueld
nào est jen1 erü conflndridsde côÍD os rsqpisitoE ssrabeletidos qestr Edità.I. cü apham
irsanáveis orr nZio 4rrerqteír E-* cq]ccitiqdíôo técuicos e,"iigidrc no Isrmo dc Rel-erêncü.
7.2.1. Tâmbêor sera de$Í:lâssi.0câik a i)ropssta que identilque (r liclíúte.
7.2.1, .{ tlesqlnrsiliçaçàs ssnà rgnrF[e lirndarnçnt«la ç regisirada llo sislemz. c\rDl

acbmrrárüamÊ tô 6m reorpo rE?ll tmr nd(ls os Ír!fiitipanles.
7.2.-i. S Mo ,desllassi{i(a{âo da rop§su [âo imperle o seu jrrlgamento deiutivo e4 se!ürlo
!írnrdrio, ln rdo a efeito rur lgsê deaçLitaÉ,.
7.1. O sisrsúa orúeirsr'ri aükirqâticaEante as Ê!(rposta6 clasdficadat. sendo que somenre estas
participarào da fas< de lnnces,
7..1. O srstcrnn drs?oüb izâI, (anpo próprio púrâ troca de mdnrâEcJls elitrE &r I'regoÊrro e os.

liçitgnrqs.
7j. lrisiddu a ÉEpá cr)@êr irà ,)i liúIâolês Llê\rçÉe Êricaniinlrni lÀDc'eri Êrclllsivâmú1iie por
neio do sistenm .leúôni!:o. àEnd\r itnEdiâtÍrrnçnte inlbmrados rlo xu reçehi'.manLil e dô vâlor
laÍrsiglado !o rqgisÍrc.
7.5. L (J lalroc de\ er"á ser oFenado pelo menor valor poÍ lole.
:,6. Os liohgrncs podedo oÍqreccr lancss sulessiros. (lbservândo \l llqÍ io fixado plra aberrura
ü scrxÂo É al legiÀs esÍrrbelc§idá* trn Edidl
7,7. D .liciunle soflsnte p(defli ôfÊre§lT lar(e de r'alor inirrior ou percRrttulil de desconro

'tperior ao írltirco ptr ele ofsnaüo c Ícgi-str?do Eelo sistEÍrE.
7,8- O i-oteniilo mlsiüo de Jitàrença de valtres eatrc o! Iance!. {qe iÃqidirá tâiÍo em Íelâi;4) tlos
lauces ilrsroediâÍios qu (o airrl ÍelÍçào á proplsu que cobrir a melior oi'ens deveni seÍ de RS
500,01) tquilheilos ÍrÍrt)
7,9. O intfialo enúd í,§ lanses en\.iâd(,s nelo úresú$ lisitanrê nà' podsrá seÍ iní.Êrior a liotê
(2tl)-seguudos e a inÍeÍyalo Eutre IEDçes uâo pcücrá scr irdiríor a três (3 t segugd$s" sgh pcü1de
Sefem dutüÍEâticâ.DeDIÊ descarlâdos pelo si§Bma os rÊspecli\ os lancês.
7,ll). Seni adotd,r píra o envio de lÍriss no l}rigÀo deEônicÍ) o ulülo dc dis?ulÂ 'ábêrr(t''. rnr
que ü. licitámes aFÍe§ü1tíid.) lmtes púhúçDs a :r-ud€s§vo§ ünmpftúogâ(õe§.
7,11,.4 flapa de lstrc€s da 5e§sâó pühlira terá duraç'ã(' de d,sc ni utos I, após isso. terá
pnnir{ãdrr ndrndicaÍIrÊÍis pr:lo sistema quando ltou\,sr lüce ofena,lo nor r-rjúuor dóú
miButss dÕ Êe{odí} de duraç&) dá selsão púhlica,
7-l:- A IronogEçÊo ürt(rÍEiiúr'a da L'Iqpê de lzrocer. de quc lraÍ4 u ileln antenrrr- scrá dE drtrs
tüúôs e ôcí)rfeÍá .sucessi!âmente sempre que hDü\er làúces enviàtlos neisc NÍiôúr dê

llroq'osâsào. irrc.lusile no caso de lm!e: inreq.diario§.
7.1-1. Não àarelÀr rúros lmce-s no lirnua estabelerida nos itens irntsriores. r sessto públieu
tncei.Ér'se-á auuluali(Áírêrlte.
7.1.1, Enccrrrdo e fa!c- côErpÊtilira s!-ur que lraja:! prunogaçào out0§ráriÍ,'s pelo slsrgdt4 pÍrdeÍi {)
Pregteiro. asstsroi,adg pel, equipe Je apúio. jusril'icâdáme te. ddmírir o Íúitiiti\l ,l1} É5iãd
públic« de lrurces. .:ar prol ,la consec'.rçâo du melhü pÍeço-
7-.15- Nâo sÊxio açeiros dois ou muis l-tnçei de ruwno va&,r. pre.,alecendtr uguelu qu: for
re{gbiirs e regbrradô irn primeim lugi:r,
7-J6, Duranrd o ianrscúng dD sesÉo públiu+ os liciLÀlÍL.r seÍiÇ ürfpnuatlq;. em teupo rcll.-do
valtr do menor lancç registrad,,r. veilada a idenúticaçüe do licirzlle.
717. Nd cas de descone\âr' com (r PrcgL,rtro. oo deçorrgr da etape coarperiüva úo Pregâa. o
slstema eletrôaieo podedi pÊnEzihécer âcessivel arl.s licrlanles para a rcccpçào tlos lúnúes,
7.18- QEnndo â dBscape)iâo do sistcnls eletôtico para ,r Pn'gociro persistir prrÍ. teú.Íro sulenqr a
d-/, Inioxtos. a se.$sâil nüôlicà será slrsFensll e reiniciadi somri c apó! dedoEiü, viniy e quÂlr!,

j
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horis da (lorrunicação do Íáto t€lo Pregôeiro d(ls pânicipântes. no sJtio elelfôúico utlltàdo
divulgaç;o.
7 t9- O ('úfuih dc jr,lg?'rnêllQ dJôla{o sÊtá o ü24or Pr4o po. lole, (ihlàrÍnC dr'tinidrt De

fdiB.l e seus a!a'xüs,
7 f0, Ca-rrr ,,r liciunte nio aprerúe lances, r,orcorrerí cqtn L\ !r oJ de uo pr<'ptsro.

§

7.?I. Nessâs csndiçõss. ss proÉostus de micruemDrcsas e émpress dÊ J.Eqr]Bft) porfÉ qüe se

grxrouu:rleri1 qa fuixa de .nr -i% (cioco pol ceoror. acirrla ds melhor pÍsFosra ou melhol ltnce
\.jíâo donSidüaJâ efipâl:rdl:3 e ôú ,r púimiiF,r tuloÇêdà
7,!2. A tuais herÉ classi[§ada oos terrhÕs do itert! &rÊÍior ÍE]i ó direito dç eucanridu' tuna
últimg ('feflâ prrm desçEpgte. úígÊll)riêEr€nte erlr v-a.lor iüfeÍi+,r ao.da plirocim lolocada. ao
prazo tle 5 (ciDú) minutos coutroltdos pelo sisterna. cônlados âpos {r colDurüca$âo âotornátiú

!aril ünta.
7.13 Ciso J micrucmpreso ou a coprea úe pequ{o poÍte melh-Ltr classit-rL?d, dcsisE (ru úo se

maniti'§re no pr"dzo estàbslesid§. serâs calvo§sdJs as denl.úi§ liçitartEs nlrcrrÊmlrssã e empÉsa
dq pequeao porte qne se Encgnúenr naqusls intenalo de -ioÁ (cirrca por §qrrtâ). ne ardcur dÊ
(lussificâCâo. parc o êxerclcio Ítô mesmD diÍEíto- no priTo esiàbÊlàiilo nosubitcnr aitÊrio.
7.24, Fio ca§{1 de €qúvalência rlos valores aprcs€rnados pelas mlcr.rxmprc,tas e r-mprqsas dq

lcqoürtl pôíc il]rê 
^r: 

eü(]ttrrrdm ros intcrvalds csÍabêlecidós Bôs srrhitús dnle'riffLi. .íá
reâlizado $rtçi(r enl,fe elaÉ palaque se.idenüEquc aqurla que pn.rueiro poderÉ apmsentar melh"r
rrferla.
7.L§ QrBndr hourer l)ropoía.s benefiriadas cbhl âs Írúrgerrs rie prelàràrt'ii êrÍ rclôção .to
produro estrwç:eiro, o crirprio de deqe*nare síi altiqad! exelusiremsore Êtr[Íe ds proÍ»sl.es qüÊ

tizqEm j1À À mÀSeE§ ,lE dreJirêDai!. coEl(lrrDc resuLmenhr
7.!ó, .À ôrCêâ de apresiÀtâção fÉhrs liciütntes é uülizadatomo unr dos critÉfios de classil'i{nçào:
de muciia,lue só psde(i [ra\,ür crupule eutre prop{rstls iguais (DÀo s.eguidss rle lancesi.
7,27 l-lavendo Ê!1enRúl cmlatc entrÊ pmpoíüs or.r la.oces. o irileriú dê desemparc seri a{uele
prn Lsro no al. 3 '. i :". ,la t-e i o 8.óô6. JÊ 1993- asreguralLltrse a ÍEefcÉo('iir. srlccssivârrenlc,
aú§ bêns pÍúdlEido§:
7,28.1. mpais;
?,18.i. F.orr.'ntpresas brtrsüeiras;
7.18,1. ptlr empresas que iwistam em pesquisâ e nü des€flvolyimento ú,r trcnologià no Páisi
7.2E 4- t»r eúpÉsas quc co,Trprove& QurrÍsirnÊnlô dÊ ÍqseÍvâ dr l:argos prur'ista em lci parc

Feis§ôlá q)m dcli'iiÊll;ill ot púà reúilitodo da Êre$iJ-§ncia ,\osial e qüe aEüd@ À regrE de
acÀssihilidêdc previstãs na lÊB,islaça-o.
7,.!9 Perísindo r, eu-lrale. tt pr{rpoía r ere6)rrr sed slrneada pelp sistelna elúrtinico denrre a-s

prôpostEs errlpst:dàs.
7.iÍ). Encenudu a e!rp4 dc errr,io de lances da $ssào lúhlic,á- /\ô PteÊoeim de'y'erd encamidr&.,
pelo sisternu elÊlrônii:o. contrupmpadrâ ab liçilàtrlc qrrc rriúá àpBs-Dtâdb o mclhor ptcço. pera
tlue sçja obrirla qelbor p*posa- vedadÊ a negociâçãô aú sorriiçôr's di&re$es dus Êrelistâ5
ni:rlc Edirôl .

7.]U l, A tlê=socirçâ§ selà r§&lizadâ p)r Elrir do aistenla- Ê)dendo sú a(ompâIll?ada nelo.r
dertrsiÃ liah&r,ti:s.
7,.1(r,.1. f) PràEreiro s]licttixi: aü liritdníe mâis bcm ü]n$Ifl0irÀlo {ül.lo prnzo úe I (dor§) loras-
<rr\'ie a prolosra q,lequuú an ullimo lsnte ol-eÍado rp{)s a negociauàa tealiladà- acoEpânlÉda:
íe [ôr o cit.$. dus ilücunrflrros rompkini:nErrer, qu,iúi neccsiiriN à cDdjrrDlrçâE d4qqeles,
exigiJns nesre t:ditsl e.iii apreseÍtâd(i§,
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ii neÊociaçÀo ,1o preçt,. o Pregoeilo íriciar,ó a fa^«,'de aceilaçàr, e julg:unen
pÍôJrosla,

8. DÁ ÁCEITÁSILIDADE D.\ PROPO§TA VIINCEDOR{.
.{1. l, Encçrrqr4 a eúpa dc negocioçào, o PreEDciro cxadniEi a ploÍtosa clr,§i [iça& em Fnlnerro
lugâÍ qusÃlo á adéqu8çãlr ao olúe1o e à ço$natibilidàdc do prelo ear Íslâção às úáxmo
e$ipuladÇ pari cloúrataÇaq uÊ$e Edital e etu leus ary)í(ls-. obsen aü' g disypso rlo pnnignrfo
único do eÍ. 7 e no § 9" ilo aí.26 do Decreto ii." 1u.02,1r2019,

8,2. Sera dçsctessilieada a pÍo[k]s(a ou o lisce ','encrdor. apre5r:ruq preço.liual superior ao preço

mútimo ixún (Acórdào tr" tJ55/2018 -TCU pl,'nário). ür.r qu4 apresi:rflfi prcç!ú

nia4ii'estamçxle lhexequ:rtel.

S.2.1. Êonsidera-se. üreyequilsl d propasts que upnsente preçus glohal ou u Íáii(rs simbüicD!.
iÍi!óritrs ou di: \?hÍ 7em. iíaonrpdtilcis com üs prcços dos iúsuflos c snliií'os de lnêrcado.
ácrçscidos dss Íêspegrilôs eoca4«rl ainria que o alo con\/ocârgrio dí licitaçEo hào lenix
sahsteciik' timils midEros, excslo L+uodo se rsr'tÍirEm a mlterinis c in*u]uçôer de

fillprie.tade dô F,rôprio licitante. para os quais ele Bnuncis n pârêe1a ou À totalidade ,lâ
ren1unerêçio.
8.1. QualgueI lmer-essôtlú pddeià ÍÊqusrÊÍ íiue sÊ reafizeró dfugências para â.Fcrir â
§xequihilidÂdÊ e a Iega.lidade dss pruposx. ilevenrlrr aptesenrat as F$!&r ou os ildtclos qr,.*

I'uD(fu[enrom a suspei ta.r

8.4. Na hi rtese dc Írece§rdede de susperI.Íã(r da sessâo Íública para ü resllzaçàd de dillgénlrias.
coú lisaas as sadêaÍlrJrltÍ, dEs propo$E!. s s§ssÂt' Fúblict! somsnlc poúfii scr lEínici da
medi&ntí aviso Frêlir) no llllenra somi no nilÍirno. vrntE e quàtm horÀr ,L arntícedênor'a. e {
oicorÉncia sera re,Ei$r.ada em ala!
8."í llálendõ o necessidade de srr,io de docuinenlo! refcrertes a prqpon[ ne':esiáíos à

tçnfL'nlâçâo daqueles eligidor Eeste Edital e -iÉi apÊsç adgs. o licitante seri {ol§lcâdo a.

eoruinhi-losr,m forrn[ro diBiErl. via ,]-mrrjl. oo przu de {ll (dLE) h'-rrÃ. \oh p.-nu ds rir-'
3geitaçâo dâ DroPos{â,
8.6. Q prazo estabsle!-ido poderâ ser frorÍogadô pelo lregoeiro por soligiuqào escrira e

Jr.rslifi.ad-Ê do licirarrte. fdmula(b rliies üe fi!úô n pÍ,uo, Ê lhrm,.']rÍÉ'íe áçeitâ iÊlô ?reuDeim
ll.6.l, IJe re r)s docurfienro8 pa.ssiveiô Ce ÉolicitÂqâo Fçlô PregoBinr. de$Àcarq-ir' ôs (luc

sonteÍlÉm rL\ corar:terí"ticas d(' m$Ícrial I'feÍado, tais como lr)rue4 rlodÁ'lrr. tiBo, fab.o!:allts e
procedêlcia. aléú de outras iDÍofina$ões pÊrtineíles. d ellemDlo de catálogos. follretóF ou
prppostas, encarninlados por ureiQ elerúniqo- OU, se lfor o çâso,lroí otlrÍo drsre Ê XrÍáz{) indicados

Delô Prei:odm. stm prejúizo .lo sêrl ultêiio. enfio peló sisierÚ elÊrú,ric,r, !üb püú;l dU xdo
rcsiraÇâi) d;r propofln
8.6.1 I Os licilâx€s dsverâo coloúÍ à dilFosiçiro d, 

^dÍlrjÍi.rtlêçio 
t1'drls G condjç§&(

indi§'Ílvosà\3js á reúZa4fu de resLes e ibmoter, sçru ônuS. os n:rmuú ioopressos eru liirgua
poítuEEerE, lece{sririos rro seu perlêilo nraouseio. quaudo tbr
S,7, (-âso â pmposlá r'lBslficáda Erir primclrir l[gâ.r re[li sE tle êíiciâdo dà âplicâçÀo dô m]erlGm
ds preltÊnçia, o Pugoei«r soücirará ao lic'irgnre quc cnlie imediaramenLç. por meio eletüaico.
ô alocuÍtrênlo comprobâtório dâ Ésrarl.dirattirl do pmd i úrrllufatuIorlo n-uciouat.
E,8. O lisiranle quq nãe spfirsefiirr ô docutrtenro comprohítrlío, rru rujd produrg não aÍerd$ àos
ÊFulârnentos iÉc!trito5 pcilinrúrs r oürEus tésnicas hro-üeiras aplicircii oio pdeni usuüuÍ
{a aplicaçao da margern úe prsÍçÊnci& serq prejuizq daá Fnalidâdes cúivcls.
88.1 Nrssa lúpote.e. br,'m como,tm cüstl rjc úrl,iliraçào do licilamc. as pÍoDostss s{rãir
reêtessi.üsadâs. parq Íins de !ô',a aplioação da mflÍgern ile prEÊrênciu-
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8.9 Se à pÍ')posrE nü Lúie lcnc.dóÍ lor .lêsrlassilitatlo. o Pr.goeiro etrili!fii â Í1ir)Fsstà
lanee subslqueot.', e, a:sint sttcc.ssiviuneate. Ei grdel] dr cl4!§ificàçâo,

ll. i0. Hwênd.o uecesjdarle. o Frcgoeim sr5pquderí a se.-qão, iúirúnáxdô B(i "càúnl" il ro!à
r. hoúrio paÉ a sua contioúdade.
8.1 I 0 Itegr,eiro plrdeÍti qrc8nrinhar,Ior $çie do sistema eletrôaicrr, cornmproírostt sr, licil,j,rüe
quÊ dprEseDr$x ô ttrhl)e lÚÂii lantaj.}so. «Jm ô lim de üegociú ü obtel)çà) tle mellror preço.

v€dadâ a Éegaciâçã(t eÉ condiçêes di'wYses tlas previslas leste Edital,
I.I LL Itmhéru uas lripôteecs enr qrLe o ?regociro nfu' Àccitsr E ProPrgtl e Pâssr-ir .Juh§eqlnút,
poúerá ncg:ociaÍ com o lieilaqle pâÍa que s€ia obüdâ pre{o Ínàlhor,
8.11,2. À negoqiaçào sera realizada prrr meio d9 sislema pt deldo sçr ucompuahada pelos
Jeinii. Li!' antes.
f,-I:, En.eüadà a a1álise quama a acÊiucâo du Eoposr& $ Prrgoeiro rcriticara a h1lbilihçdo d'l
liciEÍtE; obsc ãdo ô dirposto DÀsle Ê,iiral.

9. DA UÀBTLTTAG{O
t;. L- Ci,mr) r(rnúiÇão Fre\i{ ào êxame dí ldLunEntaçào de habilitaçào do licitalte üeteotôt da

proposu clsssilicúda eó FÍi4eirô luqar. tr Plegoeiro vcriÍ'i']êni o Eleolurl .lesautrtndr]1etrlr. dai
condiçõe-< de poíiçipsçôo. s+€çialltrL.Dte quÂnto i exisÍfu.ia de Àúidô,lLre imlrça I
pafiicipação lk) rertÊlrie ôu a futwã coqhatBçâo, rncdialte a cor»ulla.los $egtrintes cadastrqsl
9.1.1 Coo-sulra Cousoüdada de Pçssoa.luridÍca do Idhuoal de ('autas da l:luiip
i hnt,s ://cenichies-ãri:§nDs-ttu.êôv.hr'l-
â,1.1, A consulÍa aos cadasaos será.Íeali"adn em orrme dâ emprcs4 tidtane c üÍrltdm de seu
sócio rrlrtjrrriláriú, por lirrco dtr anigo 12 dg Lsin" 8.-t29, dc 1992, que prh;ê. dchlre m sarçôcrr

irÍpost* ae teqronsálel pela práúca de at§ de inrlrohiilade adtrulrisüâl.iv,a. a prslhiçào Ce

coctralar «El o llder l'úblic(', ioolusive por ünermLrdir) de Íressalr juÍjdicE da qual .sja sricir,
nrajontario.
9,1,?.1. Cãs, coosrq nê Consulta dç Sirurcâo ilo Forleredor a erlsrérsi! dc oçorrêIcias
IrÍrpüdirivâS lBdir*lÀs ü gt$oÍ üIigür[iâfil FÂru l,.'Íifii,$. :,t hrr,uve liàtl.Je lor lartÊ rlás cmpt:e*rs
dnsEtádas htr Rçlârório Ce Oconências lrnprdilivôs tllüíEtas,
u.l,:.1. A lgfltatiro de burir wri rarillcada p,.n moi<, drs tíusql,rs sociotádos. liúis de

l'orDecimcnto siúilúes. denta rrüroç
q.l.l.l. O licjtanÍe.sed ,;oivocadrr lorn qBrifçshÇâo pr-êvinmeüe â sua desclasrjüicaÇâo.
9- l -1. CoLslafa.ia o eÍistinala dB lÂr$âo, o FÍÊgo.:int raputúi s Liclínle iÍ,3hütrrdô, poÍ tirln dÉ

dorld'isÀ),dr pârrieipasâo.
9-1.4,lü carír dc itnhjl !çn0. húcni nu\.a rerilic&gàr. pclo sirlcnra. da svenrurrl or:nrrêociu do
eúFate Dcto. lre\jío Àosarts.-14 Ê-+5 da Lei C.omllemcní.r no ll.l.,le 2006- seguindo-sE il
discipüoa aoesesrabelec!ú piu'a aceir,rçào da Fropr)$ã subseque$s
()-1. IuÍtúi.1o â necesiiidâdÊ dc úrvin dê docrrmcnirx dé fubüiaçft), trcc€iaríid( à cúrifi.ma{ão
daque,* Él.igrdos EEsle Iidilal s.iá apresqluúos,.o liçirente spra t'orvo,§ads a encamiúâlos. eü
tbrm.ato digital. r'ia e-mail. oo pmzr rle 02 tdua) àozrv. s'b perru de iimlrjlitaçâq.
.).3, \Eo s'.'rà) llcÊitos documenLos dç habilitaçã(t çoot indicasào de CNPJ/CPF íluereores, salvo
rrgLreles ['poJm:me permi t i dm.
9,4. §a o licital|t€ ftrr a matriz todos (iÂ dôcülnenlos {e\'êrão eíar em rromê Ja máriz. r ]e o
licjanre fer u lilial. tr:dos os docunrBflroe deverào esrar ._"*r prrmq da Eiiíi. ox(fro aquelcs
docurmbos,que. polr própiia natuieza. compÍorÀdamÊntd. lhrÊrn e,miridr'rs roúúlc eh itômÉ da
nrátiiz-
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9.4.1. Scrão ácríito! ÊgisÍÍos de LIM'J de liciraÍte mBüz e tiliâl !'bÍn JitbrEnça. de riúm

documÊnros pcnin!-Irçs so L\rtJ e ào CRf,r,C'TS, quÂndü t'or ÊomÍrlvada a cmuíliz4çài
reÉo I himenio de§sia§ L!úiüi-buiçôc\.
Ê.5. Ressâlladr\ 'r {isposto nÕ item 5.3, ós licitaDres deverào ensefliÍrhar, ôrx termLts

Edital. l docuarr:ntaçãp rr'lacirrntdrr qÍ)s ituDlt i! seguir. paro firsde húilitaçiol

9.6. Q§ DOCI.rIVIENTO§ DE EÁBN,TTÀçÃO CONSISTIN,iO EM:
9,ó.r. HABILITÁçÀO [iRrDrCAr
9,6. l.l. (éfiE de Cédula de Ideoritlade e (?F do $ócio tst da enrpresa:

9.ó, 1.2. R-E(;I§TRO COMERCL{|., no caso !e cmlresa individual- nc reglsl"o público rle
emprrsir menôânúl ilE -lufiLá Comeiôir,rl: dúvelrlloi- no cây, ilâ llcitánlÊ *r 0 sutursàl- filiirl ou
agência. alr€senw o Íegistro rJa Jurua ontle ope!".r co,! sverbasâô Bo Íegist(r dê JuBl4 r)nde rm

f.$i:"h" coNsrrrl,nvo. trsrArl,ro ()r co^rrRA'r'o socl,r.L
C'ONSOI-IDÂDO ern üigor devidamenr,-- regislmdo no regiüÍr pühlir,o de crapresa merc:llii da
JuÍlú CDmêrcidl- eln se trâtaDalo de ,iôüie{ládd§ clnF.c§árias e, Do câsú Je sotiedades 1»r oçôes.

Àcoôparhado de docuqeg$s de elôiçã) de, seus arlministmdores: d<ve[dô, no utso da lieitante
ser 'r sucur:al, til.i:l ou agencia- oprcsmtEr o regisim dÀ Ju.Etr drdc operü (om âverbáçÉr1 Do

regi$N da Junla o e teru sede a ml{ri.á
a.Í,. l.'1. ll\§CRfÇÀO D0 ÂTO C'ON§Tl'f ti't lVO, oo çasq dc sociedades simples . excerp
c'óopeÊtr\ as - rio Cánório de Íeldím dxs Fessoas luridi(as âcrrmpalrl.nda t]e pmva dá diretoria
em evercitior devendo- [d caso dâ licirl (r' ser à suÊursâl,.ôlial ot] agêaciâ, aprc§.'nr6r ri registro
or Csr\rio JS lBgstrri ifus Pess@r Júdicas do Estado oudt'operz com alerhaçdo n t Cormrío
Dodê iem sede a dlatliz
9.fir L j- DECREI'O DÉ Átrl'ÕRlz.ÁCÀO. rm se rrJundrr iig qrpresa \)u sociedadq csü argcira
ún t-mçinnâmênrri oü Pus Ê ,{ () DE RLGISTRO DI -,LL'T()RZAÇ.\(} P1X-1\
n 'N(JONTLME§II O ssoedido peh: úrgào crrrrpetenre. quardo a ativrdade lssim o êxigir
q.6,,.h. CERTTFIC.{DO DÂ CONNIÇÂO DE MICROEMPRIE\DEDOR II\DTVIDI IAI,
(CClllEO. tipr empresarial ql,te ,e e(luiDara ao emlresàrio individual- confrrnne Lei
( omplenrental r' ll8,?0Í)& dcvidarrente disponibilizada intcgralmenre enr anrbieme virhul. por
mcl(, dd siiio rÀ51"w,DoÍtüldrrmE|!)(trrlidorrdo!.bí:
()Ij§; 0s doçrnoertris aclqa deverâo rasrü acoElrÊrúàdss dE todss a< allelaçôEs iIU dâ

con:oliilação reqÊaita

9.6I. RNGT]LARID.ÀDX TTSCÀL T TIT4BALIIIST.{;
9.6..2,1 PÍovà de rn§cri{ão no Cadístm National de Pe*ooi,Jurídi(ls (Ct{PJ i:
9.6.-1,1 Prova de insrriçào nü ca{1aslro rlt iuurit uiares mutir.'ipal ou estâduÂ1. n- bouvôr.
rdlatiro ao dsmicilio ou sede do licitaote, pertinenle Lro rÕJ rurx' de úrividde e coruparírel com
o trb.ieto cc'nlrâtual:
9.í!2.i Plova de regularidade lara com n I.azenda Federal, EsradLral e NÍunicipal.do rlomicilio
oo sedÊ do lici&rte.
a) 

^ 
§ortprovâsâo de re.gularidôde paÉ cünr a Fa?anda FeúÇral derera sr:f fr:ita. ana,r,.trç da

( iTÍiülo úe rê,grlffidàdc Je Déhilns leloti!ô! 4 CrirliLrs fribulrírio. FeddrEis e à Diridn Atii'}l dn
I-hiâD TCNDJ. rmitirlaç pçla Rccciu |edenl úr Brasil na fl'rma d! Ponariü ('§njurta
RfB/POFN a" 1.751. de f rh outuhrr, de 1014;
h) A comprolação tle regrtlandade pâÍa coltl a Fazenda EsLaduã] deveiá $ei taila ú a,/êt ,le
(,:nirlip Couulidada l§egativadc Débitos insc{iios nq Dívlda Ati!a l:srailturl:

E
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ci,à csinpÍovaçaô de replaridade pÊia col! a I azeoda Municipal dered scr tbitá âlra\és de ;GÂO

Cr,-njJâo (\rnsoüdad.r Negat iva de Dehiros iDscriros ra Diyida Ativa MLraicipal
9.6-l-.1 PÍo'a dÉ §n)âÉo regü]Er pemaÉ o Fl1Ido de Gâranriâ por Terupo.le Sêúiçô F

ahvés de L'eniarcado dr'f(egr.rlaridade,de >'ituaçâ,o CRS e:
i),6.1:5, Prosa úc sjruaÉrr rcBular lrerqllE a Justiço drr fruballtr. rtrÀ.,e-. J.a CútidÀo N

Débilos T.abalhr$às CNDI, crinfonnê Lei ll-{+0/l0ll.

s.6-1. Qr r.{-rFJ C.a,çlÃO TÉCNr (A:
9.6.:1,1. CotrlpÍôvaÇão de apridãu pêr4 úÊsq,Ípentio de arilidade penincnte e «rmparivcl *nr
caracteÍisticür conr o objno da úciteçã]o, dta\,És il€ i e3tado tàmccidLr ]ror pÊsm! juidic de

direito público ou priralo. emitido em paDel till»atro do ôrgâo eúlssgr. ds modo à r:omlrovrr
que a licitarne esrà t-bmeqendo rru já fomec,eu ,.rs btt-r.5 tlo o.h,jr:ro desrç r-dital- bem sonro prora de

ulendirrcoto de requisito. previs.t! Em lÊi d+ecial qurnúo [rr D L?sd- O áleísdo dÊvcrd 
'rsr

darad,, c assinado prrt pessoa Íisica r,.léntiÍicada pelrr orrme e cargo exercit-to ra entidtdc. qtan.lir
is infornrêç§cs suieitas i cnnl'erênç.ia pelc, Fregtreinr tru quçru r.§e bdicír: Os s&rtlrdos drrsr'ào
êrtÀr tleaessàliámen|É em nome dáliciÍanle.
9.ô,j1, Nç â,.Estads dÊ ü,opâridáde .Écnit'À devsrà €§sr tleJetito expÍessaÍnetlr!- os irers üujá
çntIegu fqi |ealiah- send., cstes ssmpúi. eis ctu o Ieúlo de Rcfulncitt moÍ-omre rt cano

9.6,1.1. P({,leÉ làcutaúrEnerl,é. l,it siiômpadiado juo1Ô a0 atestado de cap idadÊ t€coica,parê
roúpÍovaçio 4§ que distrxig o ileÍí 9,6.1..1, iirsrrunrmto de tÊ!ÍDo ,-{uÍraurnl ou llota ü§tial
rr\Fc,ülil'3 au qrul o áteíEdo lâz rirrculáçâo.

9,íd- Qr tÁLtfl ('^ÇÃo IcoNÔNÍtco-fi N ÂNCETRÂ:
9-Õ.-l.I- B.âIân4o parÍidotriôl e dêüonrüâg6€§ côtrt{bei§ (UR[l dr) ülai[lô ereÍcieio 6seâ1.
jri eriigiveis e preleurador na lbmta da ler. delidamenle registrado ua iuals comercill da serie

dÊ úcjlÁtr1Ê, nÊoEparhxto dos leimos rle lbemlrs Ê de ':ncerIamêfltó Jo [.i!Io Diario - éstes

termús devidâmenle re8nslÊdÕs nã,Juflta ('oúercisl que q{rm?ÍôvÊm a b«n .§iruação financcirê
da eruÍnqa- aom vista* oos compromi;v,s que terí de NrumiÍ aÉ-.ú lhe sejaudjudicBdo D ôbjeLr
licitsdo. dL'íidêmeflte assinado pelb !'ôotâdor resl$rl5á1e|. seods vedsda suá subsúrBlçâo nur
balsÃcsres su bÀlanços provisolios. poder{o ser arunlizrdos prr ürdirs <rticiais quaqdo

eu'rrDdr,s iá úâLr dÊ 0l (ttur flÉjcs dã .lâia dr aFrei,êtrjôçâú dà pr(rpiisÍrL

9,ó.+,T,1 §e(àô sonsideradot corÀrr ha lbrma da Lei. O BalanÇo fâIriflx'niíl e l)§.mônstraçôEs
('ourahçis assirn aprcsenlados:
,i) Socirdaih's rmpresârisir em Eerâl: Balan$o p'.itlimrrniui e dcnr(rnstr-àÇÕe5 côlrúbeis (DREI

d,r úlrim(, er\erclcio Í'iscal regiírallos ol.l ôlnÊnricada\r da Jurná CoErercial rla seele çtr ilomicilio
dn Licitflnte, Âcomp, fudc d-e cópil do tiimo de úefixar e de doxê[-amrx1t.] dú U\ rc lfilÍrin
il,r qusl fui entraÍtlq.
b) Suciedades eoprer:iLia\ e.speciÍicamerae tro r{so de su.iudlder trôuirnus regiúar pele

Lci ü'. 6,,tt};tn6r regií.l?dos ou dutenti!-ados nâ Jt.Itlla fonErc!âl da sEde ou domtcllin da
IicilE rE; ou prúliçados üa il]rp.reDs oEçiÀl dà Usiào, ou dq Esrado. ou dq Distriro Irederal
c.rnf<,rme rr hr§:rl ern qlle cíejs s'ihradâ í sêdÊ tlá cDmpàril].iá: o§. uiÍdá- ê jomirl dÊ gürnÚe

cirrrrlaçào t,,diLado no localidalc cm .1uc esta a stde da tompa.ntra:
c) No clrsú dÊ cmpr§s! coDstit[íds { úcüo, de um rtro, üdmite.s{) ú úptrc.sotâÇro do ú]Íimo
balrnço patrirrronial. na lorma da leit e r(r sâso de *nrpresa constituids no exer.Ícr§ \'igedt
deleflâ aFreseulru u balalçs rle abenura refereule «: periodr". de existéocia da sr.niudldt', amblx
dcvidâlnente rcgistrarios olr duterli{ádos nâ .lunlâ Conl.nci&l ou &]Íloriô Colnp<tenrt do

v
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dqmiL'ilio d[ l-icit ime. às§íâdü fÉlo sótio-ger€!]te ó! diretsr e pelo c'ontador

lrolisslsnel equiYâl§lfie:
d) Ê aduis,sivel o balauço iÍJernediíÍia dçriilurerne reglstrado ou autcnticúIo
Ci'meÍLisl do éomieilir da Ucitênte- se decon* de lei rlu contÉk eltatuto §sciÊl.

Ielo sócio-gercnte ou dileror e pela .ürntador qu oulro px'li.ssional eqtrivalcnle- dev
rcgililado ni1 Corsàlho Regor,ãl de Csnúbilidode.

mJr

9,6.4--1. E,ntBndÊ:se quE Â çxDÍelsâo '.na Íatno lo lei'con$4 e ía irçrú 9.(,..,1.1 t:/c 9,t,4.1.1.
no mírimo: Balanco Paüimsoial. DeDrrDsrnção do Resulurdb,lo Elcelricio (DRE).
dêvidâlnenle rÊgislr-dd()s sa lutrfa (omeÊial ou outrs órgk] compclellÊ. colfoi.niÊ r) (âlo.
acourpanhado dos remtos de qhertula e de encerrarneuto da [iivro Dürio - esÍes lesrIe§
.lÊüdámÊnre rÊglstrâJars hâ JünÍâ Comer_ciÂl).
0.6-4i, .,\s cripias deverÀir ser originá{ias do Livro Diario dêvidârnenÍs lirrmdizailo e

r'"'gisrtado

9.6.4.4.4 eÍüprsa ollâD,e pê[r SisÍeú]a Públi§{,} dB Escrituãí'ão Digital - SPED I)oderà
aprexr.tÃ-lt: au formo do lei" ,

9'6-4-j. EDteride-se que à rÁprÊssão ''nu fotrld ih laí'«)nstlmle n$ iierl 9.6..+.+. englühü- ft(r

rdnimrr:
u.; Baloço Parimonirl;
h) DRI.. Dernonstração do Resultbdo de L\eÍcíçio:
c) '[grfilús dÊ sbertura c dc elrcerqmEllto do Livrt Diárioi
d) R-ecil,ú de .-nÍ:rêgà 'k es0rituÍâç&t rômábi1 dígilâl (Pdr,1 ciititi tt qtt .lal{nüintl o ,iltL )t'ú,
DecrÉG N'9j5;. de ô de norembro dç 1018):
OBS,d aEstiÉÉo de [ir-ms cootribeii dm pessoos jurídicu nâo -nljcl'irs üo Regisrro ú,
CoEléirio. i)ÔdeÍê seÍ leita pelrr Sistema Füblioo dE Escrirdaçào Digital - Sped. fustrluiü) pekl
Decrcro nó É.021, de f2 de iaueirrr de 2007- por mei, d.a apreseolaçiç' rlc escrituraçâo cgÍtábil
diÉital. DÂ tbmrs eltaltelêcidá pela Sec'rcIsíi{ dâ RecÉità Fede!âl do Bleçil &) Miri§lérirr da

l-izdndfl (ÁrL I" do Decrero l\" 9.i5:-. de 6 de 4or eohn, ds l0 | 8).
9.ó.4-6- ,As {ópirl\ devÊÍão scJ {)'riEfuáriÀs dú Litrd Diátiíi cuníÍíie .ler:§PED

9.6.4.1. { l-sççixmçào DiEiul dfl,({.i estü de Âtsrdo cÕD} ás lh6üuçí1es NsrÍ!âtivs-\ (RÍB n:
t{20l0ll o RfB o" tsstl) quo tmÍEm dÍ, Si$Emr Púhlic(' du kcrinrraçôo Digitrl SPm.
Par+ tnaiorçs idbimaçÕa\ veriÍcãr o site rfww.receiu.grt.br. no lin-lt 8?ED. Fiüir)do ü
txiginçio de ufrese'nlaçÀo do BalaÀço Patriruooial do irlüuo e,)íercibio sicial. a ser aprgsrnudo
no f,reúo q|frÉ JêinÍjiim o ui. i" Ltx hsruçõrs N{rmÍtivas drl Rfll. bcm collo o Lúc útdm1iEtr
a .lurisprudêocia no Ae érdao fü\r n' :.6119401-1 dê relaloria d,) MinisrR' Valrú l! CâmpÉlo.
4.6..1.t 3e necqs,irir rr atualizaçiq do brrlançt. dcrerú it:r i11,1s!el13do- iur arnente conr qq

doc1trrleotos eol apÍÊço. o nrearoriul de talculb conespDlrdente.
9.ú.4 t). Com Lwe nos darlos exuaido,s ilo halxnÇo ser? uvaliada a c:pitcidade rlinaoçsirn da
úrU)re*!- as L-mpre$ts delcrãr áEre*.tÍ o ,iáhülú dbts irulices [nanreiros. d-,í\'idÂrneüe
rcglsrm.l§s IIa JuÍta (umercül- xncl,l qualil']câJas âFrlnâs as que lilrem roDsi<jerailas solvenics.
Pa{a ilso '!eÍâo xrilizrldts as seguilus drdnit'e' Ê forúruhÇÕL's. a hoz sin4çâo firauceir_a- serâ
lrqseaJe rra,.rbtençâode iadicts de Uquidez üeral ittr,G), haior Eu igúãl u run (:l). §ulvêncií
Geml iÍSC). mgiur ou ig@l a urn Qt) e Liquidçz Corcute (lLC), nrÀiar ou ie.ual 4 rlílr (:l).
!'un lati\aaénte. re§tlttàlrles.da aplicáqào dali [Ê!Íl1ul4ç

I G : Ali\,ú CirsulanrÊ + RÊa1iaÍlvel u Lirreo Prazrr
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9.6.,1.9,1. Ás §lnprcsa§- que apltseulâritrn rêsültado inferior Du igu$l Í t (úÍ) em quÀlquer
dos ii*;Ães de Liquiduz Ger:l (l-G). Strlvêucia CerÂl (.rscl . LiqúJ6z CansDte I L( ). dcveráo
§oqlprg$ar tapjtâl hiÊirto ôu de Datrimônio tíquidr minimo úe I üúua (tlez Íer cerrto) rlo Valqr
ÉtiuudO drr coDLlata{ào. De,\,endo À rompro\rà4ão iêÍ Êits Íeláli\,amcnte á dâtu ile
áIresentaçâo da Irrofrrità merliBnte aEe_senürç!-o du Balarlco paninroÂi.rl do ültirtrr) ÊÍeÍcitio
s0çial.
9:6..1 9, I I. ,ft§TIÍICÁTNIA DA IiXIGÉNCTA DOS ÍS'DICE§ ('ONIÁBIfl§:
at indice de Liqúriez G€rül ltLGl tndicu r{uamrr 'i aÍÍrFü,Ellos§Ili uü dispo4ihiliddds§. lxÍli c
dircirru rqrlúár *is no curso Llo ur.'cici(' seguinte para ú(tuidar suas olrrigaçôes. L,,m
vêncimerto Íteste pÊriúdr)
tr) h4icr dp t.iquids. ('ôneü(ê I tL(l indiü quanro d erÍnrcsb pôàsri em rec'úm rlispo1i,,els,
hâIs ê diEitos realizi-r.eis a (,u!tg ltlazo. para I'azçr tàce arr tol0l dB s{as dirldas de curto FEzo.
§çndo que:
Rasultado da Liqüdez Coneare:
-Maior que lr lt*rilhdó que demonsrrir tirlge no dlrponivcl parã uüá n(xsivel liquidaçãn do:r
ot'riCaçôes-
-Se iguÍlir l. ().( yalores dos dtetos e (lbdgÂçôe, a culs prâzo sàrr equivalenks.
.Ss nrmot que l: Nâo haleriá Lri+,rnihitidrds úfioiunlçs psra quirar ns obligacões á cur{o
prazo ccso fossc preciso,
c) O hdicir ,lB §sl,,êioiá Genl (lSúi) exprcssa o grau ú garallria quc a Empr$a dispõe tm
Àli1'o§ (lolÁi§), pârt fq(aÍIeolo Jo total de sütrs dl\idás Envolr,s 1rl1iul úp, r.ecursos liquitlos.
Eturbem ,:E ierm[rlgúlqs. Pua ot rÉs rndices colaç,oDarlt)s (lLC, tL[.5ü)^ o resutt0do ,,>.1,, 

É
r€«tmciúivêl à oonlDro$aç*t) de bDa Eilüa{ão fuÚrnceiro (o que dcrnou.ruiia um equit:.bno Êas
comss dx crrmpgulria), sendú ütr[o quJ. quâsto tnaiot o resullÀdo_ Ínelhor- Ém tfs§. ieriE ir
(Dndiçd,o dâ emprês.! M,rs hi exccçtiÊ.
>> ,Iustllics-sr tol rxigêúeià. teodô eomo ba-re os, mrios tCcnicar Nrlis e (ostunreiÍos de
o1[cabilidde dr,sras fórmulas. e rssirr. fiüandú comprovad{, que a exigàcia dos tndiL.-5 )-e t z
nocessàdo atl(' à coÍnpmraçâo.la eqlcidode ecOnômico-liua[ceiru do (?) !- prssa (S]
paticittarne (§J Íu l)€lipç(.rivâ de Ê\ecuçàrr de um p\1s!ível llrtim c.ontrúlo crnl o
ÂdlnilislÉqãô I'úblicâ. L{rgq, eutúdc.s qllE as cxigsrrciis ar:ima, lllendrl]] aos pAdlÕes dc
retruisiios demandâd(rs lests çdlíá.l- Jnls o etendimcqto qganaas § 14,Ías ajrêserrt.sdô
dômorÃrrâm. errl ttsr, a srlde e e solidcz Errrnceira da Ítartistpaak. b,tnr tomo foi cal".Ldado
com básÉ n0 A{úrdão 51126/20t$.§egud8 CômsrB-TCIi I Relsrsr: .A.(rGUttO
§UEILIIÀN.
9,6.4. r0. CER'I'U)ÀO i"EGATI!Â DE IiUTO§ §OBRf, rÁI-ÊNCIa êrlrEdidà pel.)
disíbuidor da serie.tlo üçiame.
âi No c&sô ile çenidis posiÍi\'a de recupe-açâo jurjicial ou extrqludirjirl- o liciraílê dÉ\,EÍí
4pÍe§enlE, a c1'mlr/ovaçâ«r de que o respe(ivo úúro úo recüI,ersçâo tirr ocolhido iutlicialmente.
ri6 tirffir dó an. -i8. dr Ler r." lr.r()r. de 09 rrr r-evereiro de l(,0s. nrh peno.re ituhitir.açà,,
delenrlo, aúrda- cotnpmr.ar lôdosds dÊlrak reqúiÃilos de h8bilitação.
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9.ó.s. otl'fru{s ExtcÊtrfl es renc HABrLlr.{ÇÀo,
q.ó.i. I Der-iamçãa de.{ur3:
d) Dechriação ,le que- eÍn dumprimênlo âo esti{bülecido nà Lei ÍP 9,&j4- de :7r10/l
puhlitada nrr I)OL de l8,l0rlg99. e ao incislr XXXlll, do aniEo 7I'. ds Cr)rdjrui(à(, FRd

nno imprcga menore< de l8 (dr-oÍo) u[o! crE lfilh,lbb olit nó. périgo,.tr ,rú iúirll]hre DeE
entprega menores de 16 {dÊzÊsseisl alos siD trabaúho álgum. sêlyo na c(rndiçiio úe apr€iüz. a

piúlrde l.+ (qualorzej a!os;
h) Drclaraçãô de conhecjÍr!êútô Je tôdos os piràmetl§s e elcmentos dr dc§c minoçào dos
produEs â s$em rrlbnados e que sua pÍôposrã ãrende intsgÍalmenre ã,Js ÍEquisllos conslanÍcs
nLr editdt
e) tr)cclaraçào c.ipressa de ioregral concodàtcia com os t8rmos do edital e sr,'us snexírs:
dJ Declarscao. sob ar !.enalidadcs qabiveis- de ürexistência de lillo supervenienlç irrrp'e{itiru ú
hntrilita:gào. ticándo ciente dà olrrigáori.i]cd!. de dêclnrar oconÉ ciâs poslefi,orts. (fi.11. §2'-
da Lei 8."8.666/93 )l

ê) Crso rÍÂn s'eja dcdlÍúEdo o pr.irrc ds vrlidade dB lertiilio; s€tí cmsideaâdrt Ípmrs a que til'eÍ
sido emitida no maximo atc .10 itÍiÀtà) diÀ5 a.otes dã dsrã de inlli(\ da dispula
q.Ô;1.2. Se n licilarrlç ttlr u M.{ITtlZ, ro<toç os da'cunr.'ntsr dcvcrào estal cm nomc di] nritlriz. iÊ
for â mlAL. rr)dos os dorumeúr)§ de\ierãu ÊstaÍ em romÉ .lu iiliol. e\§:to squclel
doouEiento§ quq, telf, FLróDria naturç* n'nrprovarlamerlre- l'oÍErú êmiliJ(rs s(,m§fir ern n§me
fu rl]atriz
+.o-5.3 Casrr s lic(ante pretenda quc urna de..suas lil.iais/nràtdz qüe hâo 0 fartiçipirrte destq

licimçâq, c,relule r' íjliurtr colttlrlo, dererÉ upreseutar toda dricunrelleçào dc anrbps os
estâbele.iment[)s.

9.6,6. oE§EITvAÇoL§ . DA PABTICTPAçío DE MICRoEn,fl,ITE§Ás (ME) [
[MpRI{§,{S DE PEQUENO POI{TE (XPP1 e or microeopreeotledorer iadivirírais 1!ÍE11:
q.ó,ó.1. Nos ltsrDos 4r)s iu-Ls, .ll e lf ila Lei Complsnrentar nô l?i/dô, ss N,ÍEl, ML r: EP.
deveià(r apresentàr toda § documenlaçàJ e\igid. no Edital- mesrnô que astd qpÍÉsrnte âlg:urnrl
rqrrriüào ü.lm rElâçÊ8 d rçgulEÍidãdl: úsca.j e rrahâlhisrãi
a) lJh\eoü rlgurna r.§triçío com relol'âr, á regrüruidude Íisc,rl e uaholhii,ltr. srni rs;cgurado as

MÉI. §lE e EI,P c praz-o de tlS (oirL'ô) dias üteis para a suu regularização. prcnogável por iguâl
perlodo rrer.liantej uúificaÍiva Íe[rpqsriv{ e acr,.ita pclo I}mgoeirr:. oos remros dÔ § I ". Àn. -l]. da
Eesmo disixrsiti!ô nii Lei ComplemenÍi n"- lll/:0(15. tujr) rêrmo inir:iat +onesponlrúi lo
malnqÍllo r que a liciranç lor dcclarada vqncÊ(loÍE do tenân1e. Êâiâ a regrtJaízar;ão da
Llocumeniâçâô, gag:tmriúli ou parcclmnenlo do débito. e eDissão de eveutEtis DcÊidôe:
Ilegiltvàs r)u.Írosltii'as eom ellito dr Ceniúão negativa.
bl { úD regnlaização d.& ú'cfi}eoÍsçio 4r prazo previsto acima imlrlicuâ na tiqçadêocie. rlo
direito a c{ l,a8teção. §em prajúizo dôs sá\'ões prt! istás no Âfi- 8l ds Lei 8.6ú(i/e-1, serrlo
làqrltado à AdmidstlsÇâo çoE!r:'c!Í (,,s licitânres ÍemÀnÊscedEs. E& oÍderD i.lE rlassiíica.çâ0. para
cô[tra!àçâó. o l.evôgar â licilô,rào.

rO. DO ENC'AMTiJE ÀMET{TO ITA FROPOSTÂ \'ENCEDORA
10.1. .4, prírpostq lihal ds tidrÊrle declal8ilo \ errerdor dtvera ser enr'arninh*ílà no pràzo de:
(duss) h4trns. u comrt da srrliciiação do Pregnqiro no sistema el€lr<iíiro e deveral
11, 1.1 ser redigidê eÍn lliluà nortuÊt ese. dinflogÍàtã.i, $ú rtiEiiad!- i]m UlilÊ ri4 \erE eElLlrdo}.
rasuras, e,JÍrelirrhat ou lsss&1r,,&s. devBnd$ s uhima lhlha ser arsinada e as úemais rubticadas pelo
licilãnte ou ie ÍeFrê* ârxê lÊgâI
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l0,l .?. Êí.,ÃL-' Ír iEdicaçã(r dô bEtco- rlülnei\r dá colltÊ c agêrci, do liDiiadi! lencedor-
de iagarl}eík).
I0.?. â pmpdsrr, fiül dcviú ler dor:urnenttrdir nos arrtas e seri leraü em coruide
úrüollçr da exsc!çào do conrtu) e aplicaçào de Êtraotual s,lnçào á CirolrâládE. sÊ for o §!rio-
lD 1.1 Tpda* e r;speciJicaç§es d§ âljero ,,.oadóas ra propo$a, Lajs ((rmo Ííàrca- moú.I\),
àblicâot e ptoceilência siDdülam à CoÍh,"aitulâ-

loii Gt pÍeços dr\eÍàá ser êxf,r€ssos sm m0eda cot'eníç náciundl. o vêlôr uiitáiio €m
a lgffiinos ê o vÊlúr globat em algeri.vros e For cxteniu (sÍI. I" du Lçi rf 8,666/{f3),
l0.l,l, OcÕÍ€Êdo rlir:*genciu erúlc Ês pr+os uutárirrs c o lreÇo globàl- irÊr,alereiâo úl
pinriros, no casc dc dh.ugêociaentre os valores Buordricos e os valirres express.os Jror enensr,,
Í,re\'âlecr,.ráo e$es il ti nr(ls.
10.1, A oÍena dçveÊ iÊr iimre r precisa. iimilad,!! dg(\rosamr-Ete. s.u ohjero deste Lditdl. $€ü
cofitcr dllenrâlil,ãs de ÉÉto írü dc qurlgucr dUlÍ!. crrDdiçâg qur inrlnzu rr julgaruç'nln a oars de
urE ÍesultÀds- soh psÍrade descla*silicaçÉo,
10.5 A proposu dclrni obedsrer aos tqrnlos de,sre [diurl r sgus Ánexo5. nâo lieDl.Iú co.nsidetada
'aquelÊ qüc hãô ooÍespoodà {s cspccifida§ :§ âti tÍrúiJns,x1 quE e-§t bçleç! rüoulo í Fn,posta
de ouuL' li!iraflIc,
lú.6 4s propo-rta! quE csnleoh8fl a dessrÍçEo rlo rrbi.elo. § !,slor e 0: doçuÍntnÍes
ciüplerlén]âres.eí[ê(r dBpoalvris na interTtet. spós a liorBoloEãTão.

r r. Ix)s RECL'RSOS
It.l. Derrlarado o veqcedo, e deco[ida á làss de fegllarizaçêo f]§.a] € iÍahdltrisr! rla riciraure
qlhliE$,rdâ c,,m]l microeulrea ou emprcq rle pE{ltu:r)o porte. ,re t(rr o Cqso, seÍii cODCJdjdi rr
pÍazo de i0 (lriúa miúutr0s), pua que qr-rlgtrer licirank manifeíc â iiieriçào dt tebrrEtl-. {lE
lbmra ootirada. isp é. trdiçando coÍu.Gl qi|sl (G) ile{isàô (0es} prelende rcr.}ÍeÍ e por quars
Iastivlrs. çü !'ampô propdodo sislemà.
ll.l. llsvc do quErh se mànilhste- cãher.r ao Prcgoeiro rerificar a t{mFsti\.idadÊ É a eRiíênciÊi
de flotiraçào da iurercâE de rscÍ:rer, p4rg dç!:idir se adrnite ou nÀ) o reÇutsu,
tirqdâmsntadagrçDre.
I 1.2.1- NErrg Ínqrü991t' r' Pregoeiro u.io adeorarà !(r nrcrit(\ rrcufsal- rhss npenÍf,s vcailicari.Ãs
(onJiçües de âdmissihilldade rlo recurso.
I 1.2.?. A falta de rnÀrfe$aQão f[orilaü do licitarrr quaort' â inlençâ(] de recorreÍ inrportad a
decdd,êÍ1cro ilÉssê dieim
I 1,2i, Unã 1e? adÍlr'{ido r) fecuÍso. o rÊsôrrc[te teú. a pànir dÉ c âo. Í] tE]zs de tlês ilios FrúE
EIIE§EDEiE rvôc§, pelo siserna elsuônico, licandu ús ilmÀis licitotes, drsrle lugo. intinrarit*
pqã. quqenú6. ap|Ésenlarem cbnlrêrn,7iiê. i$Írbem lelo útu-nur clonóniuo. gla oulros trêS dii_s.
quç-.coll]esaã() a comâr ilo témrino do pnzo de recoiTEnle. sesdo-lhc5 assqêrutadà vistâ íhe.liÀtâ
dos elcnreorôs indi5lcnsár^elc ü deies de scus iotcrcsscs-
I l.l. Q a!:olhi$eüô du r€cuNo in\âlida Eo soÍheDtc os ak,s ihslAl*crÍvú\ .tc aprúr,citdflcD_lo.
ll I Os auaor ú, proc(-ssí, pcrrnnnecdrio LyJm \'isu IianqueadÂ aos rnreressarlos- no eldereç.o
coÍr§tilllg.lteÍte Editâ1.

12. D.4. por{uÁLlzAÇÃ(} DO f,ECUrü§O .A-DMrNI§r'RÂTIVO (MENIORL{S
Rf,Ct RS.A.|§):
l.l.l. Somcnte serôo ir.üta\ .L. oLÍeçõcs mr'diiutc pctiçào cofiiclcionElltr €nl iláquind
drtiJogalica rru ifipÍÊisoÍl elÊu(lnica, em tiõra nã0 lavá!êI. LFê pÍaeDchàE o\ \eÊrinte:
rÊ{uisiro\'
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d) {) eftleÉçàmerto o lÍe{oeim (}fiJidl ,lá fÍCleüurá .i-e CÊÍÊú\ - C-E:

ItI .\ ideítilicsção üêcisâ r completê dí.au1or Ê sRü rel,riBcBlâr]t( tega.t tacom
úflEne os comprobatórios) se for r, c&so, sontendo a r'tqme, prErreJne. Bstrrdt' civü, pro
domiellh:. nümso rlo drrcunrenm de ideütitlcêcãp. dBvid@nenle dâlrxJa- áslirladã dcn(rc dô
(dilaliti(.:
r) U fato. o fuodameflto j[riríiüo ,lc súu perlidr), hniq dü quâii os iÍÊÍts Í]u súiEDtr coüra
Ídzosdds;
dJ t) pdido. coo mos xpecificaçàer
I 1.1 Gs reêldsos ir}leqlostos làrd doÊ Plâzoi Eàô Érào L'onh[cid§\.
12.1. â, falta de int§lposiçào de rettfrsr) irugonará a decodencia de .lheita de Íe{ursô e (l
I'ÍelLocit r âLljrrdicúú o ohjsto rlô çenÁrne tur vçD!ÊdlÍ. on FrópÉn,\És-sâo, pmpondo ã alltllridrdc.
C§rapÉtedle a hqm§lrr§Lção CO proocdtÍr§Drtr liçitattrrid.
12.+. No hilótelE de iirrünosição de &cúr5gt p Ptegoeiro qlrirDdo marll.ivqí sua Úecisãc;,
clcoainÀará os aul{:s devida$eíre lundamenrtdô d lrnoridade coDtpctÊnte- íÀrr. 11- l\r.in
Decrero Fsdçral or'. I0.021i l0lc),
l:..j. r) llcurnr cüIIÊ ,lecisãi) .lo PrcÊ eim ldEi e1àlro su+cn§rtr e o ssu ncolh'mgEt(r rEsulttrIá
na invalirlaeão apenas dês ârês i&slscBtlvejs de'all§veitalltúIo,
la6 Llmlr 1ez deaidiilos os recursrN aúÍriúistratilo! evsofiralmcÍtc inÍerposlas e. c(rnstisda a
regularidads dos âlos phlicadss- a alllotidàde coilrprteole. Íro intüÍessê !)útli.o. .aüudlcarà o
+bjelo do cnírme â licilanlc.yenedom e hrlmolqgqrii o p;r1oeríime cr licira1grir,r.
I 1.7. O àcessô ã làsE dê tuditbiHÇlo dÀ ifltulçni dl rê(u6o \erá É!§c8uEdo aos licitElrEr.
l2.ll. I.iâô seEi r"crqcedids pBz(r p€râ rc{utssc sobre assllD{rrg úíeraIl1entÊ Frorelatiirios ôlt tlr]ândo
nú1 iustilicadí a irlstçào de i erpíJT o Íefirs lelo propoDetrÍÊ.

11.9, Os memôliú dêrvÊlto e|§tú delldaurrerrte assinsdôs pôr rclrÍerrentüiÊ lcgslmdflB
habiikad§ \'áo ienào adhtidos &çur5os 4prelefllados (oÍÊ dô F!a2ü legol sriru slbsqritos por
reFr*tfllaDtê riâo húhilil3rlô léqalrrcrlrE ôu rüd idcotilicado no ptocc'ssr' pra rq,oude pla
Licitaute.
l2- lú z\ decidno eo Eru de'recurrrr seai deflnitilo. c dela dar-se-ri mnherirnt'nto as licjtrnes,
(lÕ indercço slc{rôÊi(n hBi:,/ÉuÀlclhiôs.tte,cé.Êô\.br/'licitâ!-bcs/ - P('nâl de Licitssõe3 .lo3
lvÍtrnioírrio-r ú, listado do Celni trem como no fl.anelôgrafo do nuicipio. e Éioda no c41rpo
lrópdo rlo sisleúâ lromotor. PodÊndo .uDds sÉr encÂmiúB.ro uo eidçr E\'*d dÉ ê-ftril qúnü
infomrado pelo recqrreglt tri1 peça reoursa] .

I.T. DÂ NEABERTIR{ DÁ §ESS.iO TÚSLICA
l3.l À scssâa públi€ poderii sel reabena:
l3.t l. NBs hipóle*s de pÍo\rmehk, dr rccuso r1úc lere a atruJqüo de trtor anlerir,rEÉ á
rcaliznçãç da sesiieo púiisa nre0edenre oÍ êm que sejá srulatla a ptóEia sesifu püblicu,
situEsAo cm q1rc sedo ÍEFdt lós os úll)s @nlidos e os.rpr: delc dependam.
13, .1, Ouandrr hqn'eÍ eno m aqcirr4ão do DÍeg) mellior classlficado o . qloÍrio ü LiL'itínic
dcclrrsdo \ocedor nâo iu.sinar o {onuarô. n.àt) r!-litar o innrumento equi\'âlenre ôu qâo
co[]pÍOv:r â r.gulàlizí4ãír [Éi5l r b'sbállii:Íâ" d{rs lrrmõr do ;rn J-], §1" ds LC no l:-17?r)06,
Nussás bjFoÍeses. serio sd(\tâd$s l§ proGed.irnetrlos imediata$ertd rx\stcrirlres ao eEcerÍarúcnfo
dà elapà dc larrc€s
li.l. Iodos os licitanes reúâJrescentes drverã(r sêr úonvoca«l! Fltrs ülotnpanhar d rcssÀ,-r
rrâbcíá-
I1.1.l, ,\ cônv('caçâr'i se ilãá por nieto do $istemr elerôflico ( -chât'1- ennsil- orl ai lÀ lüc-
símilc de a,ccndo crro a fÍrse do IrrrEsúnento lioir4rôriq-
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14" DÁ ADJTTDICÁC.(O E E(,MOLOGÀÇÃO
1-Í L O objetrr cb tiiilz@o )e-ci.adiudi+ado arr licitl,nl* ,lecLrrado ,,cr!'edt,ÍL pdr Àrô do Pre

çasÕ nàN hsia inErJtosisã\r d< iei!úrso. úu Fela ãUlarida e comoetênte, ap{)s â regül4I de{isâô
rEt'ursrri af re.islEuirs.
l+-1. -Àpós a t-asc tecür$rl. ccmstara,la a regülàri.lâde dos âres pnti€adíJs. a autoritladç
compereore bornologani o procedirneoro üciurórilr.

15. DA FORM.{LIZ{ç.4O DA AT..{ DE REGISTRO Dtr pRtrCoS
I 5.1. .qs ohrig{rçQe-§ douoír.'rlq.: du píc.smE licieÇio seÍ6o formrrfiadas m:diur1s lai,mtLra ds
respestrva A& dê Rcgirrro de Preços, sutscritâ pel(, Mruiicipl(). zrtluvés da Secrrlaria Gestoia-
rcgrcs<oud4 çrtla §el'reuria Ordenadora 1L. Dcspesa. e o (s) lhiranre {t, ve[cedor (eJ], que
obsenzrí os tcmn! dE Ldi o.' 8,6ú6l9i, d, Lsi 1r" Ll)510/0:. ,lêr'!. ÊÍ-til.l e rl.meir tuirmss
peíiEentes.
J5.1.1- htegra o preseDle imtrlunEnlo o lnodeln dE Âta dÊ R93,islrç de Preç1rs Il ser cele nrúu.
15.1.2- Os licirantes aléDl dus obrrgaçõds resultanres, dr observârrcia dd l.egi§laião âplicâ\sl
d!-}erào (rb€dere{ as dhposiçÕes clencadru na f,ra de Regi^*tro de Frtços êoex! ã esre Edilal-
15.!- l-lomr'logada a licitrçio pela lIutrÍidrdc compcteúe, o Murieípio dc Cmeis corr'oçaci o

licitlnle lsnceiJdr para asslnatuÍa da Àta de Reeistr0 Js Proços. que firmar.r o crrrnpr<rrrisso para

flllurc coulralaçÉo eÍrlrc as prxtes, pslo Fmzo previírr- oos temros tlo nrodel,r que úÍcgrE eslc
Idiã1.
15..1.l- O Liijitaru€ Vencedor rera o gnazo de I (doisl dia-s rrtsis, conudo a jrarrir ü crrmocaqâp,
p4B ruiícrt\§r a {ü d-e RegLGo de PÍEç'or E§ls plen Fodc{á ,\er pÍórrôgadü uma \,Ê2. p{rr

iguâl Ireriodô, ,qüând,,l sôtic.irâds ÍÉlo LiêitâÍrte Vencsdor duaÍtÊ {r seu rrans-^uxt e des,le rlue
ocol]"âjirÍo motiyo aueir0 plo Níuoicipio de Cratsúr.
15.3.1' r\ recura írjusíi-ticdda oú a cârêncid dêjusio Ínotird rle reÍi(edo.a de Íão Íonnalizü a

Ârs d. ÍlegisrÍo ds PreQos, no prazo rsuhelecrdo, sujeirarR a l-iiimme á àplicaçâ(l ds§
peDtslidad$ pre\ iEtrs nÍslc Edilr
l§.2.3- Se o Íici ne relreedor nãa âssinsÍ a Àtà dl: ltegistrt de l\eços nrr prazr' estabelerido é

fa!'uharta ir adrninislcrçào muniqçral couvocar os licirqnles r,jmanesccrrtes. respeitads a ordeur r'lc
clL§lificâçeú 6oal das Cztrtàs Ptopostr* panr negaiiâr (om os Ínesrnoi. xom !isra-! á ohle\:à(i Je

melhores pteç.rs, nÍs§€rliadü (\ inet€ssr, pÍúlicó e espeitâd(r! a§ \â.lorÊs estioar!ôs para a
lrnirr8tr4âô:
.15.1,4. Os c<rnrrÀlos decorreELes d! Ata de Registrq rle Prcços scrão torma]i,âdss de aÊaIdo
crrmo o esúeleçidÍ, oo MirrEtu ú' I ermo de Conralrr e uin4a colll o ÉcebimenÍs dâ o.deEl de
cotrfia dos prcdutos e dÍl betB de úlFrerrho Fcls Jelsntúra.
15.2,+.1- Á \iou de Errrpoho seÍd cncÍrmiúãda ao l+ clas,sifi!'ada para coila [,4e da Au dc
Rrgislú .tê pr$os' quârJ.j dâ uecesiiúdE do forEccimctrb d-üi p'mduro-
15,2.4,2- A c{}nraEsâ$ Í'orEu.[têr-$eii arediante â assillÂtwõ da ;\1t de RÉ,gistÍo de Preços ê
TúIlo de ('oúriloi
1.§.3- tnctrmbirá à â.rini.ni<trBçà) Dmlidencisr â nuhlico0ào do exrÍâro dâ Âtê {le Rêlnsrni dc
Pteços nos quaür» d!'aviss dos óreâos púhüros mmicipais. rrr femra pru.lisu na l,ei Orgânjca
Muriicipd. C mesno prOr.edimÊl]io sÊ adi)taÊá crim ÍefuçãO áo§ pol§hEls rcmNs ,rdiülôr.
li-{- .{ ArE de Rrgisno ,le Preços sú p(,JcÍá \dr alerada ,:m conti'rmi.ladc com o dispost r nos
i,üiigor. j7. 58 É 65 d, Ldi n' 8 666/93
l5.S- .{ .{.Ia dE Regi5to de Prcço! Írroduziiú rÊr8luridicos,e legàis êttitos a parlir dllta db 5uê
assirutura e ' igsrii pelo p.E ds l.) (Joe) mtse$
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lj,6- .4 .,\ta de ReEiirm de Ílreçês râr1 rrbrigd e Muíicipio í EíDâr qualquê. ü)nr.alãsâo,
orr.Dra\ !Â( qrÉnldadcs csiiruadal. ludendo oconqr liçitacr-\es cs?e.íic.Às p]rrd os prrujutos
qhjriss lsl. ohedecjda ra legiilâção peÍLhente. 3€nde dssegurÀda âü detentor do re
prsl'erêniia do tlrnecimenr(r.dos itsôs. em igr,ulüüe de corr,Jiçries.
15.7. O JiÊilo de prefÊrõncia de quB rÍátÀ ü !úIdm d Ériff pô.IerÉ.!eÍ e{erilido pclo
hcqeüciâriô dü ÍegistÍô. quado o l\,Íunicipio olrar pela !,oÍrtraEçâo do übjl\o tu-i(! preçír esuá

rcelnrado, otü outro meio legahnente pr-rmiddo; que nôo u Ata dc f,egisro de Preços, t o preçc
cotâdo flest€t lbr igual ou supeour m §gitti,ado.
l-i,8: O lrreçq regislrado e os rcq)ecrivos Íoro§sedorc5 seÍào divügado§ lir quadro i-[Ê irl,isos dê
Cômi§\ãô dU Licitr4ãú ds PreliiurÍi dé CrlirÊr§ ê fictxân à .iGpotriçfui ,furüirc Ê riEên§i+ da §r
de Rrgisro d< Preços
15;!- O lrÍunictgio u.lsuitoÍúi. pelo menos úime$roltn§rtle. os prct(,s do: prcdulw; rvaiiarü o
ffieÍcads canstânteorêste I poderá rsrer o$ frÊPrs registrdd«rs a iputquer lernpo. em décorénüia
dl redrrçâo dos prer;os praricadoç rm mercarlo ou ,,le faro que cJn'e ot cusros diis heât regiJã?]d,)§.
lj:l$.O Municipio (óívôüüri o fmirüedôi l,ffr tu:'B0ailr o FÉçD rêgi{riÍlir e adeqüá-I,1 a(,
yrreço de morc«lc. áeÍrlEe q1lB veiificà que r,r preço rcgistrado estiver aclnra d* preç.r dc
fiercado,
I5.l I - Aateg de recetÉr o pedido de fomecimefito Jôs itcn! c cÀI, §Êjd fnjst.âdà d nçgo§iaçãú- .,
hmeçedor prÉsni sçr lihemdo r1o compr<,oisso ssumiCo, caso cornp«,\e n.diÂnÍe
r'equidm-elrfo frfidorDrlto e aprEse !.ção de cÍDÍ|rola es, que olü pode «uuprir as rrH4uçõus
assumidar. der,ido ao ,Íeç(! dê brercà.do tomar-se superior ao preçô Íegiskadô. pü 1àro
slrn'erürurc.
li,l2- Em quãlqüer lipólese os preços. derloiEorés de revisão riâo poderâo uhÍaFdssar dus

Fraricêdes ío mrÍ.edo. mamtndo-se s JrflrsnÇa peÍcentuâl opr.trada coue o râlor (iriginalrÍle$ÍE
ôonsranre alà CârÍa PÍutrrsia.lo loÍÍlecêdd c Brlúdle i iÊente no mrrçzdo ü époc" ,1o .egíSrú
ÊquaÉo raconridli!'o- Ii DrÍr!ôira
t-í,1-1- Pua eàho ds definiçfu du prqo de melc;drr scrÀD ourLsidirodo! or preço; que t-rrrenr

lguais ou ib]àrioes á média dEueles llpurados pElo luunrclpiô paü derermirEdo iter[,
Li.l4- Nào lravendo á\ilo n{i negociaÇões com u púmeie solocsdo. c ltüdcipir'r p,Jderá
cbovoçâr os ddrÂÀ lirEêccú)rú clàsificüdos pnrz Íhrruali.arsr o Rtgistro de seus Preços. oas

fnesüas r:Õndiçôes d(r I" crllcsâdo ou feioglr a i{ta d€ ltegi$ro dà lrrêÇos oll Darte dela.

l6,DO GEREN[I.{!IENT{) l)Á ATÀ m BtrcI§TRO D-E I'REÇO§i
ló,1. O gerenciameo(Õ dssÍe lnsrun$nrü, úos Àsprrtos r)peraciôrul Ê cotrtarrral. cãbeÍr à
Sccrtârit,ü lfrluct{áo ü:o designrdu qumdo dn r:§inaruru 'à ür de Íegl\trs de preq,s.
coapedtrdG.lhê:
[) !"IúuE qoutrolc dos lorpececlorer, dm preços- rlos qualtitativos e d&s cspecilicaçiies dor
produos rE rJlst!âdos
hr oorifitar o tbmecedur regigrradc r'rc e-mai1 oU telel-one. para reiirada tlo nota.de emg"-aho:
c) ôhscrr"r, .lur c â vigêildÊ dfl pestote aEI que scjEl muntid-a Ei ccrnúções LIe h.Ebüta{fu' e
quali§oàç'ão eÍigid{s os liuitáçâa. bém tomo a comparihilidade rom as ohrigaçôes assuuidas
indusiw, solicit!Ínola-..cqtidôc§.(ru d.ocuEeDtos rEnüid(,s,
d ) conduzi! eveatuâis procedimcnbs a&n,iuisllâtiios de rdiegociação de pisços Égistrados. n a
Ens de edequçâu os oovm crrndiçtieli de rtrercadrv e dq apliçaçáo de pqo41id.e,les;

Ê) ü)&süll.ar d ioriçü!'ílÍ'r rcgistErd{) quanto ao iEte.Êsse er! lbrnceer ôs pr'ôdutos a outro óÍgào {.lir

&lmiÂisutsçâo Pública qre q\temç a inrcüçâo de utilizar a presrnte Àu1

\é.
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1) üô{!ÉÊ!ÀÍ ãs íoÍrDÀtidâdL.s e liscalizar rr cumpítt1!.ntr} das !{ndiçõr,§ {iufitadas no .dital
ljcitaçõD e !a FeleDte .i'\ta. beu crrmr' çonnuici!- Ecs gEstor-i.s d(,§ íiígÀlE p&Íicilanles Fo
alte, açúes (rcr)Iridas.

I'r, DÂ l'oRMÂt-lzÀÇAo Do cotlTR lTo
17,1. As obrig?Çôes ilecorrei1tis dá F|eserrle lic itag.ão serâo lirmraliradas medrràlxs la\r ura do

í,

rqspúcril,(, o(rntr'xlo. rubs.cIiis Fe[) Vítmicipio. Etravés dí Sl'creuria Cestora. rrpreseutâdl pelo
(;r)Secrelário Ía) OÍdenâJor de Oespcsa- c o(sI Iicilalte(si relicBloíes). que ôbseÍ\ Ârà os úerÍnos

ür t,ei n.' 8.666 9.'1. ila Lei n." I 0.-i10,02. do ediurl ,: dçpair nooras penineores.
l7l I lrlregE o prÊsc c inslrunsnto arninota ú':cortrar! oseT celelnad[
17.1-1. Os lisitàú(es alin das obígaçries rcsultanles da otxeÍ!.furcia da LeeislâçÀo aplicàvel.
Llclerâr' ql,edecçr ís dis},osiçôes eleogrdes oo ('ouüatt;
17-:. ld,ÍÍl{rlúgddâ à li!'itasào pelí aülôridâdê competerte. o mofiicipiú de Cnrteüs e(m!íx'êrlii o

liciulre lencedor paÉ tssi âtura alô CilruÍâro- (lqe l-rmaÍà o L'ômpmrltr§lo paru Íuturq
§Dúb"L8Êo irtrc EÉ panrs. pelo przo geüSo.
I7,1.I . O LirjitârÍp Vemedot terá (r pi"z, de 2 {&\is) diàs úIeis côrtado a pâíü ds con\ ocação.
pom yrbrcre"-qr c Cutkatq. Ete prazo txrderâ str prurrogado unrr vez- por igual lerigdo, qutuldo
silJciÍEdo Êaló I icitante Venccrlor iluràíe o sctl ráÀscurM) t desdc quc ôcôrEr justo morivo
rceiro pelo \(tmiopio de CrE(§us-CE,
l7 2.: À resu-(E i[justifirada ou a carêua]r dê jEsrr Eotivo dr 'r,enqddsru tle nio fomralirar q

CuÍrtra(\. És pru,o -stâklêsido. 
'ljsitará 

á Ucitalte à àplicatrio ,]ds peDalidddés iorevises n§
EliEl.
l7.l,l. Se o Lr'ilaDte \ e[ceclor íft) âssiff o L]d rr:niü no prazn Etjtâbelecinô é fÂJulrÀü à

adminisnaçào muE!çipal corÍv{trr ôs ljermül€s remâncscentes. rBsFrttada a ordcm ite
almidcasâo fináJ d-ês Cstls Prunüsla§, pÍrm nLgrrciar cr{lt os rrnjsruur, c(!m risusá oútEnçào dB

ruelhsres pr€ços. preserrado o interÊsse Dirbli'co e r8speiÍados os rdôrei esúnados narà â
q)I1trsr3çâo previsrês na Flriilhadç cüsros arexfl ao lL.rmo de RÊfedíria,
I7-3. hrl1m}lÍú à ;dhirii{laçào !rc idcEciú a Í}djlicrçàt do ÉxlEL) do CoDtsnto no,\ qLEdxE.
,,le aqis,.i dos ôrgÀos püblicos mlniciJ}ais. nâ farffa pte\,isra i& Lei Orgânica Municipãl. stê o
qüinr diiúiil dó Eês súsqúsDE DD de sua acsiomoEr. O oreg'rrs p oce{linrçulr' §ê aú)krâ crrtrl
relâçâo Âss Frrssiveis tem)o5 adiü\,as,
17.4, O Cotrtr.rto só prrdeni ser alteralo rm coofonnidade oom o disposlo oos arügos, i8 e ó5 da
I-ei n," 8,66(r/9-1.
I7.5. O lqiun1f- qjrandr', üelehradí (' CoÍ[xa1ô Eca,.rbriggdo a 8râitar. rrâs fhess]a5 c(trdii!]es
prclurrlsi, os ücNsciimE (ru sufre\§ô{.\ qEánlitolir.rs quu sc tizenDr uer;cs»:ârios, rr critirio iia
ãdmitlishaçào núhllcÀ. reripeiÍando-sc üs linritex previstos nü Lei fl.'' 8,666e; Ê dtÊÍriçiies
Fqsloriores, sre 2-ivo (r,inre e cinc'o por crmal do v{lor mà\i]!o cênsiênÁds no CorÍRto.

I8. DO REAru§T.lME\TO I,.M SIi:{TIDO CIRÁ.L
18.1. Asrcgru rcesa do [g,3jqstrrgL.üt(r Eü] seotido geral do vslor conlrarusl são,as qsrsbeleüidas
no Ieamo de Ret'eÍê6ciâ. anê*o a cste Editsl.

19. DO RE(:T:BI!íENTO D(' OBJETO E DÁ FISCÀLTZÂÇÀO
la.l. Os critÉrios de rtçebime q e ai:ehaçÂo rlo ohjuo r G fiscíJizaeâú estàó pr.yillss no
lelmo de Rettrência.
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r0. D..15 oBRIG-{ÇOÍS DA CONTR{T.{NIr.E E DÀ CONTRÂTÂDÁ
l0,l 

^r5 
oL'rlsatôes da CoEu-Jtmte s d:r Cflnmnsda sà{, m e-sl3b!=lecidaslo remro úe Re

2I. DO P.{GADIINTO
ll.l AJ .êgrss âcÊlra do peglrmdnrit Sr) tü cslribêlÊ,:iiiÀ§ e) TCnnd Jc RElêrêllriÊ- anÉxo â
l=dití1.

t2. DAs sÂNÇóEs AnMtNIsrEA.rIvÂs.
?2.1 O lir-itart€ que ensejar o retardarnento ,,:la execuçâo do c<rmnre. nâo nrartivr-r a propoía,
lüÍhar oú liíudáÍ ns êxêcr4âo alo ('ofiÍrrtrr, cúmlrriÍâ..sÊ dÊ niodo iüdôneo. lizeÍ .lêrlâ16çÀ{,

fá.L\â r,tt L'ômsrer fiaude fiscirl, gararrtido o tlireiro previrr dx ciuçã{' a da ampla rihtbsa, ncará
impedido de ücitzr e coúlEtlr coü a Adrm'risÍaçâr'. FeiLr fr!Ér, de ati 2 ldnlq) unrrr, enqqro
perdurarem $s motivôs deteÍ.uinântes da Fu[iCãí] oü âté qrc seja prorrrorida a reabililÍiçtu
Iteraute a l»óIria auloridade que.apticou q pelalidade. sem prejuial dÀs rlululs previsus no
Éditâl E DÍi temo de r:nnllahr Ê dâs de'llaí corniuaçôcs lcgeis.
12,1. A Cootrahda ftsil- ai&la. sujiitaas sêgu1ntes pÊialidadê,s. em c&ro de ine\ecuçà€ total ou
psrciiü du c(toÍrâÍo, erro dc execuçlo, gxel-ução icrperlêih, mora de execuçào. tnadimplcarnlo
tô! riluál o! não l,Efitcidade drk inlirmraçõ,,'s presutlas. gurzÚrri,Ja â pÍér'ia deÊsá:
I Advcntucia" sanç:à<.r de {ue t'ats o incisu I r1o a'l, 87. da l,ei n.q 8.ú60l9J: podr:ra ssraplicada
tlos sçguinÍcs {Às6:
a) desc!Ínprirnento das obrig+çôes e resprrn-sabiürlades assunlidrls haJiciraçârr:
h; ootras oconêncius quq los:iêE E(-.rBelar lra[stornos aÇ deseulolvunenlo às obrigaçries da
Ctrotratirate- decde que nào caiba â aplicação .le sar!çft) flai! 8Ia\ c-
Il lllultas tquc Frderâo ser reqrlhidas qm'quslqlqr 4géneiô tffagraÍre da Rçde :.\ÍrecadÂdora de
RêceirBs Fêderair. por mdÍo dé Dbi1lménrÀ de r\n'êcrdr+ió lvÍunicipal DAM. a scr çreenchidr,
Lle âcordo 

',roÍr,| 
imtn!çõÊs fornÊcldâ,s pela CoÍtrâlanlÊ):

a) de l4lo (om 1or cento) *.brc q rllpr colrEtul ioÍal pLu diu de abaso rur errrega de objeto ou
indispôdbilidsdê do hesmo. Iimitalla a l0o/o .lô mesmo \ alór:
.b) d§ l9,o ídais por csoro1 sobre o valôÍ çonlrfiuâl rcul do exercicio- por iuli.açâo â qualquír
(ldu\ulá olj côndiçàr dr) coorahr, Mo t§?daiiedala ,lcmai: .alineic rlesre incist'. uplicuda em
dotrru ra reircidÉncia:
u) rle !90 (r:inco par cerlo) d.o ralor çontratuul Íoral do exerciçio. pela recusa ern corrigir
qúálqueÍ pmdrlto Éjeilâdo. (arar:teriántlo-se â recrlra. ço$ s «rtiüÊo DÂó ie cladvxr nos J
(cirrco) Aias qLte ss seguirem a .lar.r úa coruulicauao lirmvrl da reiciçâo:
lll sLrspcDltú leuprrDáÍj, dc nÚlirilaiõo eÍn li,riEçâ(' c ilqFedim!,{lLt de mntmLrr com o
Muú.ínio Cc Cralcüs prazr 1úu supcrror a 2ldois, anos:
lV DecliúBçào Llo inidoneidade pura 1icÍar ou contrataÍ com I Àdrurnisrraçtu, Priblica-
Enquato nerdurõ§tl! (,s D(rli!'os dstermlnâIlles dâ punição ou ínê qrr seiü pÍoDúrid
rcaliülaçÂo pcrÂnte a auoridüd,,- que eplicou a. pena[,]Âde- dÊpêis alo ressarcirnenro á
Adminislraçàô pelrrs preiuí"ôr rc§=Uliatires ê deprrir de dccorrido o FÍIrz(i dn ]anqÁo apljca& com
hasc n0 inqisr: slteriôL
l!.1- Nd pÍô.eso dc qlicaçâo r1e peulidads é awgradrr a dirsjÍo {o curtrariiÉrio c â anrpln
deleta. eaantiú nos prazor de J {c:nco) djas úleis pêrê {s sarçtÉs prÊ\iíâs flo! iDcisôs [- 0 ê I tt
do item ?2.1 st{'ra e lÚ (de7) dia crrnidos para a saoção prcr isra rro iDci§!) IV do mcsn)ê ilem.
i1,4, O \'àlr)r da túúlâ aplicada Jeverá ser rec.olhidü rlo Í'ô-sôum Mllniriipal m puurr de 5 (cioco t

dias a .outar da mrilicaçào ou rlecisào .lo ferrJÍ$r. Se o vtrlçr drr mults eào lbr pEio. or
dêpoÍiitàdo. sstii ârrtomEiiáâl'nÊfitr: .lc,rçola.lo ,kn ps-súnelrto a qüi: a í'oolr:Brsda lizer jus. Em
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r'áse i,e fuexistôncia ou irsulsiêícis dc crêdiro da L--§íúatad8. o r.alor deYiül ssrá c
úilministÉtir,tu!:Dli ou imtrito cfruo Diüda Arív.a dO MunidpiO e cúradtr n:çdianrc p

ite sÍeeuçiào .llscsl. §om os e§{argos corlesF4rldeütes.
12.-i, 4s snnçôes pJevistas oos ilcisos lll e ll" rlo irem f2.l sunÍa. noderáo seÍ apücadÂs
eolir)íE§an que, em rezâô dú contràli) otjero dêsrâ liüiÍaçáI
I lharicarem aros iliEiro§. visaodo §rrsrrâr os obiúivos dã licit8{Al
ll - Deinói\<rErtnr úiio por-§uir iduneidaúe porr sonlrnr0r cem a Admioisrração Prihlica enr
vifiude de $§s ilicltos pratiuadosl
fi Jelleretrr csüdeüaç-ào delinitira por pralicêrem. por meios dclosos. Êauile lisoal no
rerolhiménro de quaisqueÍ tríbui.rs.
12.ó, As sarçr1es pÊvislàs lcs |!!.-tsos l. III ,.. Il do item 21.2 suprf, Índerdo seÍ apüea&§
jsnrztrneíic com z úr iacisr.r 1I ú, uesroo itenr, tircalEda a delüa prêria do ihreressado uo
respe{rivo próc.§so: Íro pÊzo de i (pince) dlâs aüeis.
l2.i Á licjn{ao ndjudicâtriria que se recusor, iujustilicadmeme. snr firrpar ri Connatri dento úo
ptazn de 5 (§iricôt dias ríeis a coolü dà nolilicr$Àe) qrl§ th( ssná ên.:Aminhl|dÀ. esirlÀ sujcik à
rnullir de 5D/ô 1c'incr: prrr corrol üo !â1or l(rtíl adj!di!'âdo. srÍn lr€jEi4 das dcüai$ perulidales
cdbivers. txJÍ camttüirarÍ ddscEnrprimenl'r 1or!l d11.brjSaçào Àsumidn,
:2.8. .4s áfiçôe.{ plev$tss no item ?1..1 suFÉ oâ(} se âplicàEr ns denais licitantes qúê. apesáÍ de
Tlio vt'üscdorÀr, rflham a srr coovocadc para qelchrarenr o Temro dç Coruralo. i19 qcor,lo coq
este edjtal. e rl(r prszo de +8 iquareritâ e oitú) h(,m-r côÍnríicltl'Em 5eu desi[erErse.

23. D"À IMP| §NaÇÁO ÂO EDITÂL E DO EtrDDO DE EÍiCLÀruieDI[NIO
l3.l Alé 0l (rr€s) diâÍ üÍeis slrles da dâtà designeda paÉ a sbertmâ dÀ sessâLr lüblicrl quEl(ll<r
pesroa pqderd implrynar ene Edir4i.
:=1.2 A impugnâção podcrà sÉÍ reâ|i7.í&r pur liilmE Êlctr:Íinis! r plrfÍlirmra BLI ou pelD Ê,ruiil
tla «rrnissâe de üciuçãa: p.moliciliarr,!*rtril.§\)m.
?l.l- CahÊá o Pregôeirc, decidirsobre a imruEmçâo Do pruz., du ütç dqis dias iiters r--ontados cia
dlrà de recebime o Ca,imltrgnaqào
2-i..í- Âcolhüaa impugnagio, seni dcfinida e publicada oova data para a rqâlizaçào do certarne-
11.5, Cs p«lidos ds eselarccimento: efererÍcs a Êsrt prô{:essn lirjuro o ,ltr râo scr snviados o
I'regoeirq, are 0j (tÍés) difls úrsis m1êri(rres à drÍâ i.lçs,gnâda para.abenum da sessâo púhlica.
e\clusi1,àitftê pff mêÍo dletÍôniçô viE iEtcmEt, n!' eDde[eço ilr.licB(lo no l;ditt].
13.ó, t) Irngoeiro respôDdJni 3os fediü)s de e-sclatecimêstt's no pÍEzo de dois diàs üre§.
coourdo dl1 drus de rccehj-Eredrc do pedido, e poderá reqüsirer ürbsidios Íireais ao§
rcspollsâveis êe1* elàhôraçào do edilirl ê dos irncxú!-
3.7 As irnpugIlaçõc§ !- Ílçdjd{!§ dÇ escl$§cir]lettgs lràO susperi:L.ln OS FIAZos pleristos o
cglamê.
?i,7.1, ,{ coDce\sâa de eÍêito suspi:nsilo à impug]a;ár e oreditla excepcitrnal c deteh! ser
nuliradaplo Prcgpeila. Dox auÍas do nrcçesso de ficiraçâo,
4i.8, ,{5 Ísssrslâ5 Eo§, p+didos de escl,l.teêirnÊllros serão ül,t,l]ÉÍlrlr pel, sisrsra e rino.ila-riio r,s

faflicipeles < a êdn1illisüêâô.

24" D.{.§ DISBQSICÔES GERqI§:
2-t.1. Ds $.ssàd FuhtiÉ dcr Pregõo úivulp::n-se-á AÉ Írr' §$cmrr ctetróRico.
14.2. Nà!' havr'ndo eipsdl§{e ou osi)lrendo quôlgueÍ talô supeftaaiéllE riuc funfreça á reâlizâção
úr cgrtÚte no d:tto mircada- 4 sas$ào s€rá al{omatiL.smÊnrç ü §lbrid4 para o primerxr dia úril

,'1
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sLrtscquenie. ü0 mesrüro horiirio atrtçri rrÍi]a{t., esahelecrdo, desda iluu náo hâia c()muniü
cotrIririo. p( lo Pr(goeir(r.
:+.5, [odár âs retêrêncis5 de tÉinlo nô Ellital- nü a!is!) e duÍâEré â !e$s-ãt FüL][icâ oh.e
lll)úriú de Brasüa DF.
l+-4. N\) jlrlgânleúro .lâr f,Íopost$.6 e Jâ hdbj litafào. ü Prêgset.' túdani sânar êiÍos ú
nâo rlslem a subsráneia das propqstas. dos ilocumerucs e sua l'ajidade jlllrdica. mediaÍtre
dtqacho litndorneotado. regjs['ad.i Eú atr e sccsi\cl À lLrdÉs, âúibuiDúr-lhes valiLladr e

elicâiJia |'ara tins de hahillHçâo e classiÍisaçâ).
?,1.-\ Á homo)ngagào do rcsúado úeqra-lici{âçÀo D.io ilr,pljçãni direir,) à coÀúal,rsàô-
24.6- Àr h)m:Lr dÀuiplinâil(rÉr J, ti{it}çã.r §tE:! )-EimlÍr úlÊÍFetadas em là!ü dr ômplii{ão
da dlspura mue os ifttere:sad!)s. desde qUÊ Dã§ :L'omproüerârD o interçsse dE ÂdÍItrEifiáçãr, o
prirtcipio ú isorromia. r ünalidlde e a segurar4fl dz coDtsú!çf;a.
24.7. Os lisitantÊs aisumenr lodos os custoi Je prepar-afâô e qpÍcselift]ção de suas pÍopostâs Ê Íl

^drniíisEaçâo 
nào isfti, eü nÇnhum cãso. rcspor»rirel por §5ses c-l§ios. indejrc dcnteüror,rc ilr

c,)DdoÉr Dr dú rÉsdl]}do dD prúçê:str ljdtàórin
?4,8. \a ç§ltâgÊhr dós prdzús eflaiÊlÉcidps re$€ Edi€l Ê Íeú§ .Arrcxos. etclüir-sr.'-á o dia,lu
i-uicio e incJuir-se-ê o tjo veDsirnrlrto, S.d se irriciun s lcnccm os pnuos enr ilios.<le expedleale na
Àdlt)iÍri§ltaçàó,
l-1,9. O desatetrdifiÊrEs dr exigênclas tbEnais qÀc, essenciàis hâô iúpolÍarà ü Àtaíâttrsm!, dô
licitsúe, deMi quc sejÊ posfi el o aprorcitúne o d<' llto; ohxn'aúrs os princípi.rs dt iluroorin
e do ürerdssÊ Fúblico.
l4.l[ Em c.rsc, de rlivçt!Én!. t enr6 dis]resiÇôer úüste Hdital e de seus anrxos qu demai.s leças
qüc côr[pôàÍ ô processD- pr!'!â]êiceni a\ de§te Edital.
l l.l l. 'J Edhal psta disponibiliTado. ua mrega. Fo eÂdere{o elÊlrôdtrr §$u,bll,§rg.br. nps üies
ulE-i§, ÍnÊ.mÀ edereço c petírorlo no qual us Ártrs db plccso rrdrniDijtairrl peE1ranerEráo com
visra fi"rquEads ãss ittsÉssados,

25. DO lrORO
l!.1 - Fisâ elrho ô li\m dã Collârêa de eÍfieü. listâdo üo Cearà paa diriruir toda e gualquer
.(,qtrcrdÍsia oriutrd-Ê ,i.' prscEtr, ediÉ.|, que úo p,rss:r ser rssoh'idE pc'h r,ia udministmiva
renuccíaldn'se. dedc jâ. a rlúqlquer ouim. pol orris privilcgiarkr qtre se,iu.

Ctareús CE- tX de novetnbro de 2021

Â)i lo\ro FmNAN#/oru* ,r,*,o*
eteeoerm Lro n4{$pio Je ('rBÍeLEi

\s



fficnmçll§
.# {*-"1m 'l&<

t)

ÁNETO I . TARMO DE RIItrITENí A



ScnntÊ[n
i,
M

r - OBJETO
1.1 . SELEÇÃO DE MELI-IOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS

rene rui-unes Ê EVENTUAIS AQUlslÇÔEs DE uvRos oloATlcos E

PARADIDATICOS DESTIN^DOS A ALUNOS E PROFESSORES DA ITEDE

r',rtiúrõrpal oi ENStNo. JüNro A sEcRETARIA DA EDUcAÇÃo Do
MUNICIFIO DE CRÂTEÚS _ CE,

ANEXO I À AUTORTZAçÃO
ÍER o DE REFERÉNGIA Do oBJEro

2- UÍIIIDÀDE AOMINISTRÀÍIVÀ
2 1. SecretaÍia Municipâl da Educâçrio

3 - ÍrioDALtoAoE DA LlcnAçÃo
3.'1. Pregáo Elêtrônrco via Rêgistro de Preços

4. FUNDAilIE TO LEGALi
á-í. A aquisição dos bens tern amparo legal dlspo§to na LBi Federal No 8.ô66/93 -
Leidas Liciaçtes Füblicas, c/c os termos da Lêl FeíJeral ti' 10.520. de 17.10712002.

Lei oômplêmântâi n' 123 de 14 de DezembÍo de 2006, Lei CpmplemeÍtâÍ 147 de 7
de Agosto de 2014, Decreto Federâl no 10024 de 20 dé Setembío de 2019

Decrào Fe,Jaral n" 7 89?. de 23 dê ianêiÍo de 2013 alteíado pelo Decreto no 9 488,

de 30 de agosto de 2018

5. Do JULGAIUEI.ITO DA LICITAÇÃO
5.1. MENOR PREÇO FOR LOTE

6 - JUSÍIFICATÍVA
6.1. DÀ AoulstÇÃo
6-1.í. A aquisiÇáo Eê pautâ nâ nêcessidade de assegura[ práticas pedagôgitas de
aprendrzagem em subsidiariedade corrr o trabâlhq do proÍessor, ôbietivando fÔcÔ

nas avaliaÇôE S extêrnas, ê aperfêiçoâmento â comPetênêia do§ âluno§ do 20 ano'
59 ano e 90 ano. aporúamos ser de inleresse EúbliDo a aquisiÇao de§se mateÍial
didàtico pojs através do mesmo ênaltecÊ a capâcidâde ê a produtividade

rntel8ctuâÍdos âlunos do 2o- 50 e 9r ano da rede pública murricipalde Cratêús

A SeÕíêtaÍia dâ Educaçáo, ao assumiÍ o oompÍomrsso de âssegurar a lodos/as
oslas estudantes o direito á eduoaÇâo públicâ de qualidEde §ocial, vem
desenvolvendo um cor,junto dÊ a9óes com vistas á melhôÍia dâ qualidadê'do
ensino na rede pública, dê lorÍnâ a gaíantir o acesso,. a permanência e a
lerminalidade nos diversos nÍvêis ê moddlidadás de ensino âos qu€ nêíes
ingressem com resultados bem-sucedidos, Enirê 33 açôes desenvolvidas ê
possivel destacal rDvestimentos nâ íôÍmação, qualiÍicqÉo E valorizaÇaô dos
pÍofisslonáis dê educzção. c,om â ofêrtâ dê cursos de espêcislizaçào e aluallzação,
fontaçáo continuada nas diversas áreas do conhêcimenlo, na revisào ê
reorganizêçáo do cuÍriculo esôolâí e nos processos âvâliâtivÕs de aprendizagém:
na melhoria da rede escolaÍ em têrfl]os de tnfíaestíuturq e da gEstào; râ garãntia



EffiIIEIIvCRATEÚS

iiErX rulr Ol

tris,ro lr r i.r lJ!ci

rüw

Oesenvolvímento dâ Educâçâo Bàslca e SPAECE - Si§teÍna Permanente de

Avallaçâô da Educâ9âo do Estado do Ceará , §abemos quê é uÍgentê desêhvolvêr

ações que possâm daÍ retorno mais rápido nô sêntido de melhoíàr a educaçào, o
nivel de qualifiôaçao da populaçâo e melhoral as conCiçles de vida da populâgáo

Nessâ comp[€ensào, ê pâÍtindo do pÍincipio de qllê ê nÔssâ taÍêÍa garantrÍ o

acesso, a permanêncrê e a qualidade do Enslno Fundamenlal Pâra todas as

crianças e lovens. uma das prigridêdes da Secretariâ dê Educâçâo é ÔferêcêÍ

aos/ãs estudanles novas opôrlunÍdadês dê ênsino e eprêndizagens para os {lue
êncontÍam dÍficuldades nês§e proc-esso, sabemos que a escola tem o papel §ocial

de promover todàs as formas de ensino pârâ quê Ô./a êstudantê desenvolva

aprándizagens bem-sucsdidas, e ô docente desempenha papel prlmordial cÔmo

mediador lno processo de conslrltçáo do conhecimento iunto ao estudantê No

eítânto, consideranÍlo a complêxid;de des§e pÍo€esso lêmos clarêza de que os
rêsultados em um grripo de estudantes náo Eão homôgêneos, Essa reâhdade

reque[ trabalhos e atêndimeritos pedagógicôs êspecificos aôs que âpreseÍíam
dúicutdâdes. de modo a possibilitâÍ o aperfeçoamento do desempenho escolâr l-lá

os êstudantes que nec€ssitam de mai6 lêmpo oú d€ outras íormas e metodologiâs
para aprÊnder É com essa comprêensão que s SêcÍetalia de Edtlôâção pretânde

adquirir mateÍial estruturádo do Projeto INOVÂ BRA§|L. elaborado em oonsonáncia
conr a LOB- 9.394i96 -Lei de Direlrjzes e Base§ da EducaÉor que estabelece
como dêvÊr do Estadô garantlr padrôes minimos de qualidade do ensrno

A aquisiçao do mateÍial objêliva âssêguÍãr e ampliaÍ âs apÍendrzagêRs Íelativas
aos conteúdos ftrmÇulaÍés de Llngua Portuguesa e Matemálicã. O reÍerido PÍojeto
visa atender aos esludanles do 90 ãno do Ensino Funilãmental

A aqursigào do objeto em tela se hz necessáÍia Para alendêr as dêmândas dÂs

unidadês escolares da êducação infantil dô l/ÍuniclPíô de CrateÚs - CE

de materiãis didátiÔos pârâ âpoiê aôs êstudantes ê docêntes Nessa direçào

Secretaria de Edocaçâô compreende que são diferentes fatores que InteÍfêrem

inÍluêncram ites procqssos de ensino e de aprêndlzãgens dôs1as estudântes
poÍtanlo, devBm ser tlàtados em ctnlunto na rmplementação das politicas

êducâcionars Côm esses esfotços êspeta mos melhorar Ô§ resullados da

Educaçãô do municipÍo de Crátêús, êlevaÍ o aprove itâmento dos estudantes e os

indicês educâcionais, p{incipalmente Das furmâs avaliadas pelas avaliaçÕês

externas como SAEB (Frova Brâsll) que compõe o IDEE- lndice de

6,2, DA E§COLHA DA EOITORA
6.2-1. Çonformê pâíêcer€s êcolcos pedagógicos dos coordenadorês ÍBspqnsáveis
dâ Sêctetgíia MuniciDal de Educaçâo, a pÍopo§ta d€ prÊçog a ser cotada dêverá
sêr cortespondente âo aútoí e a editorâ escolhida pela equipe têonica, uma vez
que os livros escolhtdos são os únicos que Íoram totalmente apovados nos

criteÍios estâbelecidos ê avaliado§ Pelo§ responsávei§.

6.3. BA ESCOLHA DA üODALIDADE
ô3.1 Ollanto á âdoçáo do Pregáo- tem-§e que é a modalidade de licitâ§ão
aquiâição de bens e serviços comuns, assim entendidos agudlês'cuio§ paÚõês de

4)'l/
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desempenho e qualldadê Êossam sê. ôbjÊtivâmênlê deínidos pelo êditê1. poÍ
de especiícaçôas usuars do mercado". confoÍme pÍeceitua o art 1o, Pa
único da Lei f 10.52U2042
6.3.2- Os bens, obiêto. destã licitãçáo. enquádram-se nâ cátegoria de bens
de quê tÍãta a Lei n' 10.520/2002, poí possuirern padrõês de desempenho
caracteÍisticas gerais e específicas usualmentÊ sncontradas no mercado
6 3.3. lstô postô, é cabivel êntão a utillzaçáo da lio*açao ne modalidade Pregão,
p.or seÍ a modalidade com maiúr cêleridade entre as Íases pÍooessuai§. propiciândo
maior compêtitividâde devido â íesê dê lances caraclerfstica da modalldade,
culminando mvaÍiavelmehle para obtenÇão de propostâ mais vanlâio§a e a
contralação com valores conformé a rÊalidade dê mercãdÔ.
6.3.4. No pregáô eletrônlco é hcilitaca a entrada de várioq fornecedores, íazendo
com que tenha uma ampliaçêo ná disputrâ liêitatóÍia, pois empÍe§as dê diversas
localldades podêm paúicipar. além de barâtÊaÍ o' píocesso licitatôrio. pois é
slmpliÍlcado as etapas burocíá1icas. Trâtâ-se de uma modalidade de llcilação muilo
mais ágil e transparente, pois é Íeilo por um si§têma com êômunicaçao via internet.
No câso do presente pÍocedimentô llcitatório, não restam dúvidas êcPIca dã
viabilidade da modalidade pregão elehÔnico, tendo êm vista quB pennil6 quê â
Admlnistraqão Públlcá contrate de Íôrmâ mais célerê e meílos burocrátEa.
mantendo a lâsalldade do procedimento € obedecendo ao critéío do menor preço,
garanÍindo a escolhâ da melhor proposta.

6.4. DA otvtsÃo PoR LoÍE
6.4.'1. O náo parcêlâmênto dô oblêto em itens. n'ôs lermos do aít 23. §1-', de Lel h'
s,666i 1993, neste caso. se d€monstÍa tôcnica e economicamente viável e nÉo tpm
a finalidãde de reduzlr o cáÉter compêtilivô da [cjtãçãô. vísa, tão somentê.
ássegorâr a gerêncja segura da contrataçáo. e pflnciPalmente, assegurar não §Ó a
mais ampla competiçàa ôecessária em um procegso licitatório, mas também, atingir
e suâ finãlidadê e detivtdadê, que ê a de 6têndei a content§ as nêce§sldadês da
AdminisVâçáo Pobllcã.
ôí.2. A licitêção, pára a aquisiçâo de que trata ô objeto dÊstB Têrmo dê Rêférênciâ
ê seus Anexos. sêrá clivida POR LoTE, justificâ-se pela necessidade de preservar
a itrtegridade qualitativa do obieto, vez gue vários fomecedoÍes poderáo implicâJ
dêscontÍnuidade dê padronizaçáo, bem âsslm êm dificuldades gerenôiars ê, âtê
rnesmo, aurneflto dos custos, pois a oontratação tem a Íinalidâde dê formar um
todo unitáriD. Some-sê a isso a possibllldadê de estali6léoimento de urn padrão de
qualldadê e eÍicÊncia que pode ser acompanhado ao longo do fornêcimento do
produtq, s gue fica sobremanelrâ dmcu[ado guando 6e trala de diveÍso§
foroêced oies.
6 4 3, Qusrlto â divrsão e julgamento por LOTE: Justifica-se a drvisáo ê Julgamefltô
por LoTE, devido os itens ora licitados terêm uma homogêneidadê êntre si, cuio
mesmos possuem a mesrfla naturezâ e caÍaoterist-rcas. Íâto esse que não fer€ os
pnncipios básicos das licirrçÕes e contÍatos quâis sÊiam. o princÍpro dâ
competitrvidade € igúaldàde. podendo os ltens dr§poslos nesse tenno de reteência
sFíem ofertados por qualquer Bmpresa do rámo dE venda de produtos.

6.õ. OÁ ESTIMATIVA DOS ITENS
ll4L/
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ô.5 1 No gu8 versa sobrÊ qs quantitâtivos constantes no TeÍmo de RÉíeÍência,
autos do procésao, vãlê êsclárêcer quê o esoopo do quantiiativo apontado é
âbastec€Í a secretaria Municipalda Educêçào de Cràteús,
6 5 Z As estimalivas das dêmandâs pâra os pÍodutos êm pauta, Íôram elaboradas
atÍavés de um estudo reàlizâdo por esta unidade gestora que levou eÍD con[a os
§eguintes dadg§:
a) lnexistênciá de cÁntÍetÕ válido pâÍa compra dos obletos desla lioitaçâo
b) A 6timativa para a aqursição dos ttens constantes neste lermo de reÍerência foi
baseada de,acordo com o númem dê alUnos inscÍiios na Íerlê muniôipâl ds ensino
de Crateús
c) fãzendô Llsô do mêtodo do úllimo periodo como forma de prêver âs demândas
de mâtêÍiãl é resúllâdo para obtênçãô das qüantidàdes demandadas obedêce
ainda à utilizaçào de uma margem de segurança dos ê§togue§, para evitar o
dêsabãslecimento dê materiais e0nsidêrados essênciãrs
d) as hêeessidades das unidadês escclares vinculadas a esse órgão gestor.

6.6. DÀ NÃo ExcLusNtoADE pÀRTtcrpÇÀo DE tvlE E EpF
A rcdaçáo do novel art 47, da Lei Complêmentar no í23106 estabelece um dever
d€ pÍioridádê, ou sera, nos cê(ames públicos dêflagrâdos há de se daÍ prefêrênoiã
á conlrstâçâo de microempresas e empresas ce pequeno porte sediadas local ou
rsgionalmente, independanlemente de quãlquer legislação especifi.â editada pelo
entê licitantê

Justifica-sÊ â não rêãlizaqão dê axôlusiüdâdê e dê cotas rasêÍvadâs ôo presênte
certame. quâl seja, paía Microempresa ou Empresa de Pequêno Porte pelo Íato de
que, a exclusividade apesar dos itens gue forem eslimados, abaixo de R$
80 000,00 (ôitenla mil rêáis), ê dos ilens que estiverem estrmados ãcimâ de RS
80.000,00 (oitenta mil reals), serem separados por cotas. pgderá representar
prÊjuizos ao conjunto ou complexo dô ob.lôto a sêr contratado dE acoÍdo com os
seguintes mohvos

O L.atamento difêrenciado e simpllricadô para âs mrcíoempÍesàs e êmpresas de
perlueno porte não lem sê moshado vaBtajoso para a adÍninislraÇão pública
municÇã|, pÍincipalmêntê êm munaclpiôs e ôÍgáos dê pequêno ê mádio pode
Posto que é comum em licitaçÕes para bens diviaiveis que ern havendo Çotas, qle
sê vêrifiquê â colaçâo com preços diíerêntês para os mêsmôs i1êns llcitâdos êm
cotas difeÍentes

Há casos em que os pÍêços sào divergentês cotâdos por empÍesas diíerêntês. dê
categoÍias hibutárias diferentes, ou mesmo optântes pelo simples nacional, mas de
tipo6 sociêtiírios difÉrêhtês â há câsos em quê á diÍerença dê valôrês cotâdos
ocorÍê até paíe mesrna empresa. sondo está l\4E ou EPP. quando paítiorpá dos
dois lotes ou ltens em cotâs difereÍtes

Saliênr.e-sé que t€is sítuações podem r€presêntar prejuizo ao ôoniuntô ou
complexo do ôbJêto â sÊÍ contíâtado Cãusãndo atrâsos processuars para as
adequaçoes de preços, assim como o transtomo de teÍ que se lidaÍ ecrn do§

s
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valoÍês distintos paÍ:i o mêsmo ttrêm ou lóle, rnu(as vezês frustrando-se licita
ou contrataçôes, por atrasos em enlregas de itens ou mesmo rescisões contr
alám da Administraçáo nào tBT suâ§ nêcessidâiiês âtendida§ a côfltênto

Ousntg a esses pôntos a Lei Complemestar no 123i06, ãltÊrddâ pelâ Lei
Complementâr no 147120141 elÊncou nô ân. 49, âÍgumas hipôtêses quê. se
prêsentes no casc concreto, dispensam qu exine$l a autoridade r€sponsárc| Êela
licitaçáo de aplicar os beneficios matêriâis previstos nos aís. 47 e 48 Assim, vâle
a màxlmâ: 'para toda Íegra extste umâ excegão, Assim sendo, de conformrcade
com o art.49, inciso lll não se aplicâ os beneíícios dos arts.47 ê 48 quândo

lll - o rtratafiento diíerqncrado e sirnpliÍicado parq
as microempresâs ê êmprêsâs dê paquenô poÍlÊ
nâo for vantajoso pârâ a âdministÍação pübllÇa
qu rêfleseÍrtar prêjuÍzo ao conjurito ou complexo
do obJeto â seÍ contÍâtadoi ôu,

Noutro ponto obsarva-se ainda a grande incidência de paúicipação em certames
llcrtatóÍíôs. adjudicaçáo e conkatâçóes de miôÍoempreses e empresâs de poqueno
porte nas licitaçÕes do Munrciplo de Crateús em sua grande maioÍrâ, o que
dgvêresmênle gsrânle as microempresâs ê emprêsas de pequeflo poÍtê acesso
Integlal e irrestrito a-s licitaçôes e contralaçoês do Municipio de CrBteús.

Ouko fatoÍ importame é ã garântia nos edilâts de licitaçâo do Municiptô de Crateús.
do cunprirnento das noÍmas cônlidãs nos Art's 42 à 45 da Lei n" 123/2006 e suas
ãlterâções. êspêcíicãmênte no quê perfinê a garaniia dâ apresentáÇáo clâ

regularrdade Êscal apênãs para a assinatuía ds contrâto e ns ocorência do empate
frúo previsto nos Art's 44 e 45 da rêÍBrlda norma legal.

Nào se desconhece que a Íazão de ser da nonnâ à promovel ô dêsenvolvimento
êconômico e social nô âmbÍto local e rêgionãl a ampfiâção da êficiênciâ das
politicas públicas e o rncentúo a inovaçãc tecnológica (artrgo 47 da LC no 123/06).
Contudo, estâ disposiÇáo dev€ ser interpÉlada à luz da Conslituição Fêd€ral, da
Lei no 8,6ô6/93 (qúe estabêleoe normâs gerais sobÍe licitações't. A Constitüiçâo
Faderal prevê expressâmente que no |Íocesso licilalorio deve ser assegurada
rguáldâdE de condições â [rdos os concorrênlês, aó p8sso que a Lel de Licitações
dispõe que estê sê destina a gârantir a observância do principio constílucional da
isonomia. a sêleçâo da pÍopoÊta mai8 vaíl4osâ para a administração ê a
promoçâo do dêsenvolvimênto nâcronal sustenÉve!.

O qtlê se obserr'a é que s Lei Complemêntai 1Ê3/2006 visa ampllar a partrcipaçâo
das MBEPP nâs llcitaçó6s, rnas nào êlevar a hipossuficiência eôonômica delas
acimâ dô intêresse público Dêssã Ío,'mâ. á importante sopêsâr priÍclpri§
pertinentes ao prêseítê certame ccmo o da compêtitivdade, da economicidade e
da aÍiciência, buscando-se a "pÍoposta mâls vantajosâ para a admlnlstraçào"
conforme é vislumbrado no artigo 3o da Le'i n. 8.666/93

-l.uJ
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70266- KIT - ALUNO - INOVA BRASIL ? PO TU S,

{#ml
6.7. DA ADOÇÂO ÀO REGISTRO DE PREçoS
6,7 1 A adcçãc do SRP iu$iÍiÇa-se nas hipÔteses previstâs nôs inoisos I, ll, e Ív
artigo 39 da DecÍeto n' 7 892 tiÊ 23 de Janêiro dê 2013 altemdo pelc Decreto
g 488. de 30 de ágosto dê 2018, pois os ben§ serão adquiridos ao longo do ano, de

'formq parcelada e (re acordo cpm a demânda necessária, a qúal por sê tratâr cle

produ!ôs djversos podêm soÍreÍ modificaÇões quantitatrva§ ao longo do ano, de

maneira que não ê possivel definir previamente o quantitativQ exâto a ser âdqurido
5.7.2. n5 qganticlades pÍevistas no prêsêntÊ termo de Íeferênciâ sáo estimativas
màxirÍlas. para unl peÍiodo da assinatura da ata, e e§ta administração nrunicipal se

rsseÍvâ ô direito de âdquirir em cada item, o quãnlitalivo qle julgâÍ necessárib.
podêndo âer pãrciel, in:lêgrãl ou abster-se de adgulnr algum ltem especificâdo.
Alêm disso, ç,om a uülizaçào do SRP serã ÍEcionalizado ô êspaço pãrã a

amazênâgem dos prod0to6.

7. DA ESPECI ÂO DOS ITEN§

3' ANÔ'
978-85-i566.041.2), O1

S78:85,5566-038-2) -
PARA AVALIAÇôES

Íl

s66

KIT

tlATêiúÁTlcA E FRODUçÃO TEXTUAL ? 2" at{o '
(01 LtvRo pÉ PoRruGUês (lsBN 978,85-55ô6-044-3) 01

LrvRo DE MATEIúáT1CÀ (|SBN 97835-356€-042-91
ESPÉC|F|CAÇáO PREPARATóRIO PARA AVALIAçoES
EXTERNAS NO CONTEXTO ESCOLÁB - 1" EDIçáOI TAMANHO:
2C.50 x 27.50: 80 PáGÍNAS; 4X4 CoRÉS ACABAMÉNTO:
BRoCHURA. 01 LIVRo PRODUçãO TEXTUAL (978-85-556ô.
0t74) - 1' EOIçâO: TAMANHO: 20.60 x 27,50; 32 PáGlÀ,lAS 1x0
CoR: ACABÂMENTO EROCHURA: PáG|NÂS 32 - 1X0 COÉES]
ACABÁMÊNTo GRAMPEAOo COM PlcoTE AUTORI
PRISCIL,A LEONICE
70267-KtT o - tNova BRÁSIL - POBTUGU

MATEMÁTICA E FRODUçÂO TEÍTUÂL . 2" ANO'
(01 UVRO DE PoRTLIGUêS (lSÉN 978:85-5566-(M4-3) 01

LrvRo oE MATEMáÍ',ICA (|SBN. 978-85,5566-042-9) COI\4

MANUAL DO PROFESSOR - ESPECIFICÂçáO PREPARATóRIO
PÂRA AVALIAçõES EXTERNAS NO CONTEXTO ÉSCOLAR - '1'

EDtçáO, TAMÂNHO 20.50 X 27,50, 80 PáGTNAS; 4X4 CORES,

ACABÀMENTO- BROCHIJRÂ. 0i UVRO PRODUÉO TEXTIJ,\L
(97845-5566-047-4) - 1r ED|çãO: TAMANHOT 20,50 X 27.50: 32
PáGINAS, IXO COR. ÂCABAMENTO BROCFÍÚRA
PLÀTAFORMA E FORMÂçâo CONTINUADA A(JToR.
PRISCILA LEONICE)

70268-KrT - ÀLUNO - INOVA BR
MATE'TÁTICA

L ? PORTUGU E

(01 LIVRO DE PORTUGUêS (ISEN

LIVRO DE MATEMáTICA (ISBN

ESPECIFICAçãO, PREPAPÂ-|oFlO

03 KIT 906

UItB êftmrtÊr E§íEOr?lÊaçÀo

KIT0t

-L"t-rl
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EITERNAS NO CONTEXTO ESCOLAR - ra ÊDlÉO, TAMANT]O

2ô.50 X Z/.50 8o PáGTNAS 4X4 CORES, ACÂBqMEN]-O
BROCHURA. AUTOR: PRISCTLA LEONICE)

7O2G9.KIT . PROFESSOR . INOVA BRASIL ? PORTUGU E

i,ATEMÁTIGA ANO
(0. LtvRo DE PORTUGUêS SBN 97&8í5566-041-2) 01

L|\,'RO DE MATEI,,áT|CA (rsBN 978+Í5565.038-2) COM
MANUAL DO PROFES§OR - ESPÉClFlCAcaO PREPAIIr{TóRIO
PARê AVALIAçóES EXTEBNAS NO CONTEXTO ÉSCOLÂR . 1A

EDIçãO TAIúANHo: 20.50 x 27 ã0 80 PàGINAS- 4X4 CORES:
ACABAMENTo BRoCHURA - PLAIAFORMA E FORMAçâo
CONTINI]ADA. AUTOR PRI ILA LEONIC
70270'I{T . ALUNO . INOVA BRÁSIL - PORTU
MATEMÁT|CA - 4o aNo'
(0't uvRo DE PoRTUGUêS (ISBN 978€F5566-037-5) 01

LIVRo DE MÂTEÀ,iàÍ]CA (lSBNi 978-85'5§6G03í Í1 -

880

ESPÉCIFICAçâO PRCPÀRNTÓNP PARA AVALIAç6ES
EXTERNAS NO CONTEXTO ESCOLÁR , 1ê EDIçãO:
TAMANHO 20.50 X 27 50; 80 PáGTNAS; 4X4 CORES;
ACABAMÉNTO BROCHURA. AUTOR. DANIEL BARBOSA
70271-Ktr - PROFESSOR . r A ERASIL - PORTUGU E

MÀTEÚÁÍtcA iíô ÂNo'
(01 r.lvRo DE PORTLIGUêS (ISBN 97&85.5566-0037-5). 01

LrvRo DE MATEMàT|CA (ISBN 9/8-85-556ê035,1) COM

MANITAL DO PROFESSoB ESPECIFiCAÇãO. PREPARATqRIO

PARA AVALIAçôES EXTERNAS No CONTEXTO ESÔOIáÉ - 1"

ED|çãO, TAMANHO. 20,50 x 27 50; 80 PâGlNAs: 4X4 coRES;
ACABAMENTO BROCHURA, PL.AÍAFOR},IA E FORMAçãO

ICÔNTINUADA . AUTOR: DANIEL BARBOSA)

2.KIT . ALUNO . INOVA ERASIL PORTUGU7
martuánce E pRoDUçÀo rExÍuÂL - 50 At'tct '
(0í LrvRo DE PORTUGUéS - 128 |ráGTNAS (|SAN 978-85-
S8068-92-3). 01 LIVRO DE l\rATEl\,1áTlcA - 13ô PáGINAS (l§BN,
978-85-9806&94-7) - ESPECIFICAçàO PREPARATóRlO PARA

ÂVALIAçõES EXTSP145 NO CONTEXTO ESCOLAR - 2'
EDlgáO. TAMANHO: 20,50 x 27,5A. 4xa CoR=S
ACABAMENTO, BROCHURA, 01 LIVRO PRODUÇáO TEXTUAL
(s7a-Bs-5566,013-9) - 1: Eotqâo: TAMANHo: 20,s0 x 27.5ú: 32
PaGÍNAS 1XO COR ACABAMENTO. BROCHURA - ALTTOR

DANIEL BARBOSA E ROSILENE BANDEIRA)

KIT

a27
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7O273.KIT - PROFESSOR . INOVA BRASIL - PORTUGUÉS,
r[ATEMÁflcA E pRoDUçÃo ÍExruAL - 50 ÁNo'
(01 LrvRo DE PORTUGUêS - 128 páGTNAS (lstsN: 976-85-

ls8os8-s2-3) o1 LtvRo DÉ MÁTEMáncÂ - 13ô PáG1NAS (tsBN
978-85.e806&e4-n COM MANUEL DO PRoFESSOR
ESPECIFICAÇãO PREPARATóR|O PARA AVALIAÇóES
EXÍERNA§ NO CONTEXTO ESCOLAfl . 2' EDIçAO TAMANHO
20.50 X 27 50 4X4 CORES; ACABAMENTO BROCHUTí,ê, 01

LIVRO PRODUçãO TEXTUAL (s78-85's566-013-§) - 1à EDIÇáO.
ÍÀMÂNHO. 20,50 X 27.60, 32 PáG|NAS. 1X0 COR
ACAÊAMEN-IO: BROCI.IURA * PLÂTÂFOFMA ' FORMAçãO
CONTINUADA AUTOR: DANIEL BARBOSA E ROSILENE
BANDEI
70274-KTT . ALUNO - A BRASIL - PORTUGU

ktr

(01 LrvRo DE PORTÚGUêS (ISBN §78-8!5566"032-0) 01

LlvRo DE MATEMáI|CA (ISBN 978-8s-5566-030.6) -

ESPECIFICAÇáO PREPARAToRIO PARA AVALIAÇêES

ÉXIERNAS No CONTefio ESCoLÀR - 1" EDIÇãO. -TAMANHO

20,5ú X 27,50 80 PáGíNAS; 4X4 CORES: ACABAMENTO
ÊROCHI]RA . AUÍOR DANIEL ÊARBÔ§A)

70275"KtT - PROFESSOR - |NOVÀ RASIL . PORTUGU SE
ilrAÍÊirÁÍlcA 6n ANô'
(01 LlvRo DE PORTUGUêS (rSBN S7ê-85-5566-032.0), 01

LTVRO DE MATEMáTICA (ISBN 97&8t5566-030.6) COM

t[ANUAL DO PROFESSOR - ESPECIFICAçãO. PRÉPARATôRIO

PARA AVALIAçôÉS EXTÊRNAS NO CONTEXTO ESCOLAR . 1'

EDIçàO TAiiANHO. 20,50 X 27,50: 80 PáGINA9; 4X4 CoRES;
ACABAMENTO BROCHUFL, FLÂTAFoRlvlA E FORMAÉO

CONTINIJADA - A[frOR: DÀNIEL EARBOSA)

6.}íT . ALUNO . INOVA BRASIL . PORÍUGU

E

E

KtT 955

KIT

1l

ÍIIÀÍEMÃTICA ÂNO"
(01 LtvRo DE FORTIJGUéS (ISBN 978-85.5666-0276). 0í
LtvRo DE ITATEMáTICA (|SBN 978Ss-55ôô"026-9) -
ÊSPECIFICA.}àO: PRÉPARATóRJO PARA AVALIAçõÉS

ÉXTERNAS NO CONTEXTO ESCôLAR - 1. EDIÇãÕI ÍAMANHO:
20,50 X 27,50 80 PáGlttASi 4X4 CORES ACABAMEI.IIo]
BROCHURÁ. AI'TOR DANIEL BAREOSA)

70277.KtT - PROF . INOVA BRÁSIL . E
MATEMÁTICÂ . 

'O 
ANO

(01 LlvRo DE PORTUGUêS (ISBN 978"85-556GO27S) 0í
LN'RO DE MATEMéTICÀ (ISBN: 978-85-§56ô42ô-9) COM
MANUAL DO PROFESSOR - ESPECIFICAçáO. PREPARAÍôRlO
PAitA AVALIAçôES EXTERNAS NO CONTEXTO ESCOLÁR . '1'

KrT S09

KIT

9S

33
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70278-HrÍ- - INOVA BRÀSIL . PO GU E

iraTEMÁTtcÂ - SÍ ÂNo'
(Ol LIVRO DE PORTUGUêS (ISBN: g78-8F5568-024-5), 01

UVRO DE MATEi,!ÉTICA llSBN. 978.8 5566-022 1)

ESPECIFICAÇãO PREPARATóRIO PARA AVALIAçõES

' EXÍERNAS No CONTFX-| O E§COLÂR - í" EDlaáO, TAMANHo
20.s0 X 27,s0,80 PáGINAS, 4X4 CORES; ACABAMENTO

BROCI-IURA - ÀÜTOR: DANIEL BÁRBO§A)

7OZ?g"NIT - PROFESSOR . INOVA SIL . PORTUG E

13

TATEUÁTICA . 89 ANO'

(01 LrvRo DE POFTUGUâ§ (ISBN 978-8í5566-024-5). 01

LIVRO DE |\4ATEMáTICA (ISBN 976S+5566-022-1) COM
MANUAL DO PROFESSoR - ESPECTFICAçâO: PRÉPARATôRIO

PARA AVALTAÉES EXTERNAS NO CONTEXTO ESCOLAR . I"
ÊDlçáO, TAMANHO. 20.50 x 27,50i 80 PáGINAS 4X4 COBES
AoABAMENTO BROCHURA, PLATAFORMA E FORI\,AçãO

COI.jTINUADA - AUrOR DANIEL BARBOSA)

702AA-XÍ - A,LUNO INOVÀ BRÂSIL - PORTUGU S,

I70281. KIÍ . PROFESSOR . INOVA BRASIL. PORTUGUES.
ilrÂTE ÁTICA E pRODUÇÃO ÍEXTUÂL - r ANO '
(01 LtvÊo DE PORTUGUêS - í44 PáGTNAS (IS.AN 97&85.
98068-930) 01 L|VRO DE |\TATEMáTICA - ',r44 PáGTNAS (|SBN
978-85-98068-S5-4) COM ITANUEL EO PROFE§SOR -
ESPECIFICAÉO PREPARATóR|O PARA AVALIAçóES
ÊXTÉRNAS NO CONTEXTO ESCOLAR 2ê EDIçáO, ]-AMANHO
2A,5O X 27 5Or 4X4 CORES' ACABAIIENTO: BROCHURA 01
LIVRO PRODUÇáO TEXTLTAL (378.845566-{11{-6) - 1r EDIçáO.
TAMANHO: 20.50 X 27.50. 32 PàGINAS 1X0 CC|R
ACABAMENTO: BROCHURA + PLATAFORMA + FORMAçàO
CONIINUADA AUTOR: DANIEL BARBOSA E ROSILENE

KIT s99

Klr

KIT

n,
-v)_Lr2

16 66

EOlaâO. TAMANHO 20,50 x 27,50 80 PáGlf,lAS; 4x{ CoRES;
ACABÁMENTO. BRoCHURA PLATÂFoRMA a taqMAçáo
CONÍINUADA . AUTOR DANIET BARBOSA)

1005

JJ14

MÀÍEMÀÍICA E FRODUçÂO TEXTUÀL ' 9' ANO '

(01 LIVRo DE PORTUGUêS - 144 PáGINAS (l§BN e78.8F
98068;93-0) 0í UVRO DE [,tArEiráTrCA - 160 PàGTNAS (|SEN

97s-85-9E068-954) - ESPECIFICAçáO PREPARATôR|O PARA

AVALIAÇôES EX-IERNAS NO CONTEXTO ESCOLAR - 2,
EDIçáO; TAMANHO 20,50 X 27,60 4X4 CoRES;
ACABAMENÍO 8ROCHUM.0l LIVRO FRODUçào TEXTUAL
(978€5-556&01+6) - 1'EDIçáo TAMANHO 20.50 X 27.50: 32

PáGINAS; ]XO COR: ACASAMEI'ÍTO: BROCHURA . AUTOR]

DANIEL BARBOSA E ROS'LÊNÉ BANDEIRÂ)

í5

KIT
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BANDEIRA

702 DI tco ALU (3 AI{OS) AL
I'KiT DINÂMIC,3 - ÀLUNO 13 ANOS) . ALUNO . CONÍENDO,
LIVRO ÇORTINAS DO SABER PRII\,IEIROS PASSOS . VOL. 1 -
226 PÀG , IMPRÉSSO EM 4X4 CORES EM PAFEL OFFSET KlÍ
CAPA LAMÍNADA EM PAPEL TRIPLÊX O3 3OOG, 02 (

PÂRADIDÀTIcos E O1(UMA) AGENDA ESCOIAR PERSONALI
AUTOR MARCOS AURELIO . ISBN NO 978-8560330-9!.9
70209r'KtT DIN rco PROFESSOF
('Klr uNÂlÁco - pRoFEssoR - coNTENDor 01 LtvRo -

CORTINAS DO SABER PRIMEIROS PÂSSOS . VOL. 1. (3ANOS).

oofi,r 226 pAG. IMPRESSo EM 4x4 coRES EM pApEL oFFSET
gOG E CAPA LAIUINAOA EM PAPEL TRPLEX 3OOG: 02 (DOIS]
pARADTDÀTlcos Êoí lutttrt AGENDA ESCoLAR
PÉRSONALIZADÀ - I'ÂNUAL DO PROFE§SOR E FORMAÇÂO

CONTINUADA - AUTOR IúARCOS AURELIO . ISBN Ni 97&85-
60330-S2-9)

6§3

2 KIT

KiT

3

702t0-"KlT olN MICO - ALUNO 14 ANOS} ALUN
(''Krr DrNÀMrco - ALr.JNo (4 ANos) - ALUNo - coNTENDo
LIVRO CORTINAS DO SABER FRIMEIROS PASSOS. VOL 2 -
zoÊ PÀG IMPRESSo EM 4X4 GORES EM PAPEL OFFSET S 945
CÁ.PA LAI\4INADA EId PAPEL IF]FLÉ( SOOGi PARTE ] + PARTÉ
01 (uMA) AGENDA E§COIÂR - ÂLlrOR MARCOS AURÊLIO -
N. 978-85-60
702í2,"KtT Dt tco - PRoFEssoR ALUNO 04 A
('krr utNÀMjco - FRoFESSoR - coNTENDo 01 LtvRo coRTt
0o SABER PR|ME|ROS PASSOS - VOL 2- (4 ANOS) COM 206 P
IMPRESSO EM 4X4 CORES EM PAFEL OFFSÉT gOG E 400
LAI\,INÁDA EM PAPEL TRIPLEX 3OOG: PARTE 1 { PARTE 2
(UMA)AGENDA E§COLAR- I'ANUAL OO PROFESSÓR
FoRMAeÁo coMnNUADA - AUToR MARcos AURÉLlo- ts
s78€5-6063G
702í3r'l(T DIN Mlco aLuNo (5 ÂNOS)
('Krr DrÀrAMrco - ÂLUNo (5 ANos) - coNTENDo 01 LrvRo
CORTINA§ DO SABER FRIMETROS PASSO " VOL 3 . COM 192
pÀGS, TMPRESSo EM 4x4 coRES EM pApEL oFFSET 90G E
CAPA úMINÂDÂ EM PAPEL TRIPLEX 3OOG PARTE 1 + PARTE

2 + 01 (UMA) AGENDA ESCOLAR PEFSONALIZADA .

-AUTOR.iTARCOS AURELTO- tSAN N. 978-8560630-04-3)

70211:', DI MI PROFESSOR ALIJNoS DE 5
( Krr DrNÀMlco PROFESSOR CONTENDO: 01 LIVR
CORTINA.S DO SAtsER PRIi]IEIROS P}.SSOS . VÔ1., 3 - (5AN
ôoM 1s2 PAGS.. TMPRESSo EM 4x4 coREs EM pApEL oFF

50

re

50

Ut{D ehra-McrFroÀçÀ§,&ti§a
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gOG ECAPA LAMINADA Ei]ll PAPEL
PARTE 2 * 01 (UMA) 

-AGENDA
PROFESSOR E FORMACAO CONÍ
AURÉLto - tsBN N" 97a855ô630€+3

ÍRIPLEX
ESCOLA

INUADA ^

8. 0o REFERENCTAL DOS PREçO§
8.í. Os prêÇos de refeÍência ora apresentados foram esttlnados qqrn basê rtE

mádia dos prêços coletados üabllizados para verificâçáo no mêícado dos valoÍe§
âltnentês a ôonlrãtaÇão dêstê objelo. conformê côleiâs de preç9s arÍexâco§ nos
autos de3ste processo.
8.2. O valor estimado para a aquisiçáo posstll carátêr Erglloso, fundamêntado no
art. 15. § 10 do Oecreto FedeEl no. 10.02412019 e §erá dlsponibilizado exclusiva e
permanentementê aos ôrgãôs dê controle extemú e intemo.
E.2,1- O valor êstimado ou o valôr máxlmÕ aceitável pafâ a contÍaêçâo serà
toÍnado Búblieo apenas e ttfiediatamente após o encerramento do ênuiô de lancês,
sem prejuízo dâ divulgaÇao do dotelhamenÍo dos quantitstrvos e dâs dÊmáis
lnformaçôas flecêssárias á elaboragâÕ das prôpostas @nÍolme prevé o § 2o do art.
1 5 do Desreto F€de Â1 n4 10 O24nO19

10- Dos DocuMENTos DE tABtLrrAçÂo:
í0.1. HAB|LTTAÇÃo JUR.tDtcA
10 Lt Copia de Cêduta de ldentidade e CPF do Sôcio (s) da emprêsá.
10.1.1.2. REGISTRO COiTERCIÂL, no caso de empÍ€sa lndivldual. no Íeg,stro
público de empresa mercantilda Juita Comeroial, devêndo, no caso da liÇitânte §er
á sucursal, filÉl ou agência. âFrêsêntaÍ o Íegistro dâ Junta onde oPera ôom
áveôaçáo no regrslro da Junta onde t€m sede a matriz.

3OOG, PARTE '
R . MANUAL

AUToR MAR!

4/!1"/

.*::r'.n
>r{F

s. DÂ DoTAçÀo ORçAUENTARIA
9.'í. As despesas conlraluak corÍerão por conla dÂs segiúnles dotãçÕes
otçâmentaÍiâsi
a) 08,08.12.3ô8.00372034 - Malutençáô dãs Atividades do Fundo Municipal da
Educação, fonte.de recuÍso_s. - 500 1001.00 Receitas de lmpostos e de
TránsÍerênoa de lmpostos - EducaÇãoi 570,0000.00 ÍransÍerências do Govemo
Federal referêntês a Convênios e outros lepâssês vinc ados a Educaçáoi
b) Í 5. í5.12.3ô1.0231.2057 - Mânutenção Do Enslno BásicÕ Fundamenlal
FUNDEB 30%, Íonte de rêcuÍsos 540:0000.00 Tran§ferênciâs do FUNDEB -
impostos 30%: 541.0000.00 e 542 0000,00 Trán§feréncias do FUNDEB 30%-
ComplemeÍilação Uniáo - VAAF:
c) 08.08,12.122-0037 2118 - MãnutençEo das Atividades dê outros ProgÍamas /
convénios Vinculados a Eduêâçâo. íor,te de recuÍsos 570 0000.00 -
TrensfeÍências do Govemo Federal referEntes a Convênios e Dulros repasses
vinculados â Educa4ão:
d) 15 15 12.365.0271 2063 - Mânutenção do Ensino Básico lnÍantil - Fundeb 307o,
fonte de recursos 541.000000 e 542.0000.00 Transfeíêncras do FUNDÉB 3O%-

Complemantação Uniâo - VAAF:
9.1,1 Para a âguisiçao dôs produtos deste termo dê reÍerôncía será rtilizâdo o
dlemênto de dÊ§p€sa§ nÔ 3,3 gg 30,00 - Matêriel de consumô.


